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Dt!:B1'1NADAS A. APRECIAÇÃO DE \rETOS PUESlDENClAJS 

Q ?resldenl.e do Benad·;. f'C.<je:raL nos têrmos do. art. lO, § 39, da Cona .. 
titulção e da art. l~<', nl1 IV, do Re-gi~ento <?omuw., convt><~a a.s duas Casa~ 
d.o Cóll3ress(; Na-e1ona! para, em srssoes cOUJUD!M e. realizarem-se _ooo dli!S 
22, 23, ~4, 29. 30 e 31 à$ março, l2, 13, a, 26, !17 e 28 de abril, 3 e -4 
Q.e maio no anu em cw·so às 2~ nora.s e 30 minutos, no Plenário da ca. ... 
mara. dos Deputado;;. conhecerem dos veLOO presidenciais constantes da til· 
bçio auexa.. 

Scn~do Federal, em 2 de ma.rço de 1966 •. 

A uao MomA ANnn..un: 
Presidt'nte do Senado Federal 

SESSõES CONJUNTAS 
Pia 22 rl~ It'.D.rço; veto lpa.rcial) a.o Projeto de Lei n\3 3.lB4-D-6S na Cft.. ... 

ma.rn e n"' 229-65 no S_enadCJ, qlle dispõe sõ"bre o reglm.e- de trabalho ooo 
port;os organizados e dá. outras pravidéncias. 

:pia 23 u.e ·mw:ço: veto <total) ao Projet.o de Lei nl? 2.5J.3-65 na. CiUua.ra 
e n'l l4216'P no Senado, qua rcorgamza o Quadra do Pe·s.soa1 da Jur.tiça 
do ·;rrabalho da. sczun1a Reglão e da outras providénCJ.as; - veto (to­
tal) ao Projeto de Lei no 2.5ll~.l\.-6l) na Câmara. e n?' :.17-63 no Sena.ào, 
que rt>gULa o pagamento referente à c-ot-a de que trata o .a.rt. 20 da Cotll"' 
titulção .Fede.l.'a..i .:: dá outras prov1dfficta.5; - veto (total) ao Projeto dt 
Lei 119' 013-E-63 na Câmara. e nq 307-64 no Senado. que concede isenção 
do s.lmpo.stos de importaçfio e eorununo, de emolumenws consu.lo.rea 1 da 
taxa de de..spacno aduaneiro, ex<'lU1da a cota dt. pre\·JdéJ.wia soc1aJ., P&XI 
equipamentos lndustrlai! e aeessOrios dest.htadoa â produção de papel pa­
re. iblpreasáo de Jornais. pertódl<.·oo- e livros e d ãoutrru; pro\1dências~ -
ve~. !parcial' a.o· Pro-jetr- de Lei ov 3.14l~D-65 na Câmara e a~ ~2l~83 
no $enn-do. que dispõe sôbre as novns atribuições da Com1ss~o de .~a .. 
rinh.;l Merca-nte 2 dt"l Conselho SUpertor da ·Irabalho .Ma.r1timos e ciá ~ ... 
trQ.s. providênc1M. - veto. <parc!aJ) a.o Projete de Lel nt~ 3.162-C-65 na 
Cê.mn.ra. e n" 209 .. 65 no Senado, qne revoga a.· Lei U".J 4.127. de 27 Gle 
Jlgôs.to d~ 1962 e estabelec~ normas para a prestação do serviço de vi• 
giiãncra. portuária por Ylgia.s nmtrlculados na.a Delegadas do l':t"n.b(\.lll.O 
1-.!arittmo. 

att. 24 de março: veto (pat·c!a.n a.o Projeto de Lei n~ 13-66 <C.N.J. quo 
reajQ.sta os r~ncimcntos dof:l. servidores civis e miUt.ares, ·altera as alíquotas 
400 impostos de renda., importação. consumo· e stllo e a quota de prevl ... 
dêm:ia sociaL unifica as contnbuiçóes bn.scndas nns fôlbaa de salárto -e 
dá. outras providências. 

li.9. 29 cit> ni:uçc: \'eto <parcial) ao Projeto de Lei n11 3.208-65 na C:lma.ra 
e n9 2t!3-65 no Senado, que cria medldn.s de estimulo é. IndÚStria de Cous­
truçâ.o Civ!l.; - veto (tota1J ao Projeto de Lei n 112,595~H·65 na Câmara 
e nQ 222-65 no Senado, que isenta de quaisquer tributos as embarcacões 
de ate uma tonelada; - vet-o <total) ao Projeto de Lel n" 3,022~B~6fi· aa. 
Câmara e .:1" 272-6.1 no Senado, que altera a redação do art. 46 cta Le1 
n"' 4.117, de 27 de ngôsto de 1962 {Código Brasileiro dE rclecomun1ca-­
çôes); - veto (parcial) ao Projet-o de Le! n? 3.035-6& na Câmara • •• 
n9 292-65 no Senado, que concf!.àe isençáo dos impo5tos de importação e 
de consumo ~ das t.:::pca5 a.duo.neiras, exceto a. de previdêncta soclal. o.o 
equrpament.o tmport&do peJa CervE"Jnrta. Paraense S.A. -· CERPASA -
destihatlQ a instalação de uma fábrica de cerveja em Belém, Estado d.o 
Pará; - veto (total> ao Projeto .de Lei n9 1. 78l-D·64 na C!l.mars. e 
n? 191-64 no senado, que retifica, sem .ônus. a Lei n9 •L295. de 16 de 
dezembro de 1963. que estima u. Receita. e tlxa a Despesa da União p~ 
o exercicia financeiro de 196-1. · 

DiP. 30 c:lc março: evto (parcial) ao Projeto de Le! n'Q ll-6ã (C.NJ, ~u~ 
dispGe sobre a produção açucareu·a, a rel:ena ào 1usr.Hut.o do Açumu. 1a 
do A1cool e sua aplll·ação e àá outJ:as pmvldé.uc1as. ~ 

Qía 31 de março: veto <total) ao Proje~o de Lei n"' 3.204.·.9-61 na Câmara 
. e nP 12í-6.í no Senado, que d.ispôe sóore a L"emuneraçã.u de p1·oussJuU1.U.I 
diplornados em E:np:rn11aria, Arql.litetma e Agronomia~ - veto 1 pan:u:U)J 

-ao Projetr. de Lei n.9 1~65 (C.N.J que di.spõf.l sõbre a lDati'vHlttde üOJI 
militares da Marinha, da Aero!l:l.Utica e do Exêrcito; - veto ~.pan.:!.J.!Jí 
ao Projeto de Lcl n? 3 . .276~0-G.l na Cámara e nP 29l~üõ no senado. 4 u' 
dB. nova redaçao ao n.!'t. 29 e ac § lli do art. 69' da Lei n9 4, 12J, jtl .<.3 
êe Julho de 1965, que ests.belece norma.s para. o proce6So dos dlssHllua 

coletivos: - veto (tc,.ta.IJ ao Projet.o de Lei n\l 479-C-03 na Câma.t·a 8 
n'"~ 234-65- no Senado, quo tornn oonga1:órm a qualidade de jorna~:sta 

profts:siona1 }-·ara. a ocupação d,l~ cargos do Serviço .Pú.bllco relaclO!I.<ldOJJ 
com ~ Imprensa falada, esc.!:lta cu tt.!le\dsada. 

Dias 12 e 13 de abrJJ: veto (parcluJJ no Pmjet.o d.o Lei n"' 3.209-t\:65 ua 
Câmara e n9 ~57 -55 no Senaao, que dispõe sóDre o Estn.tuto ào Ma~i.i­
tél'io Superior. 

.pia 14 de abril: vet.o CparctalJ ao Projeto de Lei n" 4. 295-D-62 na (~.,},~ 
m.ara. e n'<' 23·64 nt Senado, qu<;; dtspf.'-1? sóbre a. organizaçio do Mtnr~r . .:,..­
rio daa Minas e Energia e dá outra.s pl'D\'idéncw.s, - \'eto iparCiaH ao 
Projeto de Lei n'-~ 3.2.1:J·D~S5 na Cámara e nP Z85~65 no senaao. ~ue 
dispõe eó!Jre o uso de cof.n:a dt> CRrga nos t.ransport.e5 de mercadori~:t.s; 
veto !pa1·cial' ao Pl'c.jcto de L~·t n Q3 J4ti~65 na (.."'ãmara e n9 318-65 QQ 

Senado. que modi!Jca dlspo.-nt!vc1 do. Lei n9 3. 119, d& 31 de mat'ço ae 
1957, que auwrizo. kl União a Ct.·nstit-uir urna soclcil~de por acôes deno .. 
nünada "Socieda1.ie 'l'errnoelétriNI de Captvali - SOTELC.\" e que pi\S ... 
sa. a denominar·::.~ "Sociedade TP.nnoelétrica de Capivart S.A~ - ...... c 
SOTELCA,· 1 

Dla.s 26 e 27 dt' aiJrll: veto (pa!'ciaD ao Proje!.o de Lel n 93.083-E-65 na 
Câmara e n<' 281-61> no Senado, que UHldiíka o ''Plano Nacional de vta .... 
çá.a" estabelecidr.. na Lei n"' i.iHl:!, de 29.12.64. f 

nia 28 de a.brl veta (totAl) ao Projoeto de Lei nl) 2.071-B-64 na Càma1·s 
e n9 2778 6;) no Senstdo, que die:põe sõbre a tnte~;ra.çáo de sw·cto eru cargut:~ 
do S€rvJço Público Federal; - veto \parclaO ao .Projeto de Lei awna .. 
ro L 176-B-03 na Ci\mara e n9 294-65 no Senado, que autor1Za o PuJc~ 
Executivo < abrtr, ao Ministério das Minas e .Energia, o crédtlo esp~cla.l 
de Cr5 1.5GOU.OOO.OOO, para cornplementaçáo do-.:o recursos destLnados a 
c-Onstrução da "Usins Coaraci .Nunes' ; - veto íparclal) ao Projeto de 
Lei n• 3.27~-B-03 aa C:\mnra t n" 284-65 no ::ienado, qnc estende .wa 
Serviços de Navega.çâo da Amazôrua e de .~dmíntstração do Pórt.o d.o 
Pará o regime de isençil.o fiscai de que gozam o Lóide Brasileu-o e a Cum .. 

~ panhio. d-'! Navegaçã-o Co.st-eira. l 

Dia 3 de mnlo. veto lparclal> ao Projeto de Lei n" 10-65 (C.N.) QUe apro­
va o Plano Diretor do Desenvolviment-o do Nordeste para. os anos de 
1966, 1967, 1953 e da outras provtdências. 

Dia 4 ele ma.io; vet-o <parcial) lW Projeto de Lei nQ 2.6-tB-C-65 na Câmara 
e n"' 267-6." no Senado que çriJibe u empt"ê[;o da palavra "couro· t:JU 
prod.ut-N! mdu&trialmtd.os e di outras provJdCncias: - veto (parctalJ uCJ 
Projeto de Lei n 92.537 ~B-65 na Câmara. e n9 268-65 no Senado, :;u& 
estabelece os casoS em que a aut..orizaçâo a tunc1onfU·io pUblico para s9 
ausentar do Pa:ts deve sw- conc~dida pelo órgão ou repartlçàu pública • 
que esteja suburdinado, - veta i.pnrcJall ao Projeto de Lel n9 952-<...-·-•!J 
na Câmara e n• 11-64 no Senado que regula o direito de represet.Dd~;a1l 
o o processo .::e responsabílidatle admmlslralJVa civil e penal. nos casoa 
de abuso d., autoridade. - \-·eto (parcial) ao Projeto de Lei nQ 3.001l-D ti!i 
na. Câmara e n" 230 ·65 no Senado, que esttma a Receita e fixa a Des· 
pesa da União para o exerclclo de 1966. 
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SENADO 
:ATA D.~ J? SESSÃO, EM 10 DE 

MARÇO DE 1966 

4a Sessão I.Pgislativa, 
da 5' Legislatura 

ii!RESID~"CIA DOS SRS.: NOGUEI­
IlA DA GAMA E CATTE1'1<. Pl­
l\'HElllO 

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Março de 1966 

FEDERAL 
- do Prefeito Munidpal de Padre 

Bernardo, GO; 
- 'dn !?residente da Câmara Mu­

nicipal ~de Padre Bernardo, GO; 
- do P"t'efeito Niunicipal de Fira~ 

nllas, oo; 
- do Prefeito Municipal de São 

Seb&.stião do Tocantins, GO; 
- Ja Mesa da Câmara. Municipal 

de Nioaque, MT; 
- da Mesa da Câmara Municipal 

EXPEDUENTE 
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA· NACIONAL 

DIRETOR ·GGAAL 

ALBE:RTO OI!: BRITO PER.EIRA 

CHDFG DO 1i12RVIÇO DE PUBLICAÇ0a:Q CHQFil OA &O:ÇÂO Oll AEOAQ1\l 

MURILO FERREIRA ALVES FLORIANO GUIMARÃE'i 

Ãs 14h30m acham-se presentes de Coronel Fabriciano, MG; DIÁRIO 00 CONGRESSO NACIONAL 
o~ ôrs. Sene.dore~: - da Mesa da Câmara ~unicipal S5-ÇÃO 11 

AC:.:::lberto Sena. 
C ~ .. r P.:ts.sos 
V;,Mdo L1ma 
C~tlLCtC J?inheifO 
R t: ,. carneiro 
Eu: ros Carvalho 
Pe3soa de Queiroz 
Ermtl'io de Moraes 
Silvestre Péricles 
Fui Palmeira. 
José Leite 
Aloysio de Ca_rvalho 
Josaphat. Marmho 
E:Jrico Rezende 
,Ad,·é!io Vianna. 
<-. ,.<:'tto Marínho 
B~nedicto vallactares 

; N un:ueira da Gam;\ 
Lil~ de Mattos. 
Joüo Abrahfto 
José Feliciano 

de Corumbataí, SP: 
- da Mesa da Câmara Municipal 

de Capivari, SP; 
- da Mesa da Câmara D.·iunicipal 

lmprea&o naa ofielnu c::lo Oeparte.men1o do lmprenoe Nacional 

BRAS1LIA 
de Guarei, SP; 

- da Mesa da Câmara Muniçipal 
de Iperó, SP; 

- da Mesa da Câm8.ra Municipal 
ASSINATIJRAB 

de Jacupiranga, SP; 
- da Mesa da Câmara Municipal 

REPARTIÇõES E PARTICULARES fUNCIONAR! OS 

de Pompêia, SP; 
- da Mesa da Câmara Municipal 

de Rancharia, SP; 
- da Mesa da Câmara Municipal 

de São Paulo, SP; 
- da Mesa da Câmara Municipal 

de Votuporanga, SP; 
- da Mesa da Câmara Municipal 

Capllal e Interior Capital o lnt.erlor 

Semestre ............. CrS 50, Semestre . ............ ClJi 89 
oh o . -............... CrS 96 Ano • • • • • •• • • •s • •·• •• Cr& 76, 

Exterior Exterior 

Ano .. , ............... Cr$ laS. Ano ... ·-··· ....... ClJi toa, 
de Brusque, SC; 

- do Prefeito l\·Innicipal de :aruf:~ 
que, se; - Excetuadas a~ para o exterior, qtle seria sempre anuais, 18 

- <1a Mesa da Câmara :Municipal assinaturas poder<~~se-Ao tomar, em qualquer época, por aets meses 
de Pomerode, se. ou um ano. ' Pedro Ludovico 

Lopes da costa 
Bezerra Neto 
Antônio Carlos 
Daniel Krieger 

Apelos no sentido da inclusão do r· d ib"li ~ · 
Novo Código de Trânsito, de disposi· - A 101 0 pos& 1 tar a remessa de valores acampanhados de 
tivo que obriga aos proprietários de osclare'ilimentos quant-O ' sua aplicaçiio, aoUoit.amoa dêem preferência 

Gay da Fonseca 

O :SR. PRESIDEKTE: 

(27J caminhões a colocação de pára-cho- à remessa por meio de cheque ou vale postal, emitidos a favor do 
ques trazeiros nos referidos veiculas. Tfsoureiro do Dopart.Gmento de Imprensa ~ul. 

- da Câmara Municipal de ca~ 
<Nogueira da Gama) - A lista de maquã. RS; ·- Os suplemento• às edições do• Orgãoa oflolala aorio fornecido• 

pre:;Nlca acusa o comparecimento de d aos 11 liilnantao sàmont.e mediaqte solicftDoãa. 
27 Sts·. Senadores. Havendo número - da Câmara, ::\!Iunicípal e Pe- ____ __ 
~egaJ. declaro aberta a sessão. lotas, RS. I ·------- _.........._ 
~ ~ E' lido e deferido o seguinte ! Requerimento n9 88, de 1966 

Vai ser lida a ata. I "PRESTAÇÃO DE CONTAS DA COTA· 

0 Sr. 29-Secretário procede à DO IMPôEITO DE RENDA RECE- , Requerimento nC? 86, de 1966 ~equ~remos,. nos têrmos regirnen· 
lei/ma da ata da sessão antenor, BIDA DAS PREFEITURAS MUNI- 1 ta1s, seJam OOllcitadas do Sr. Prf!eito 

d d b t 
1 CIP AIS do Distrito Federal, a~ informações 

que "ê aprova a sem e a es. I 1 Senho:t· Presidente, ~ . 1 \ que se seguem: 
~ Sr." 19 'ecre.táno e 0 se- - do Prefeito Mtmicipal de Pio Nos têrmos do dispostc no art "61 1) Qual o número de classes dos 

yum!e: IX, PI; do Regrmento Interno, requeiro a \Tos~ Cursos Primârio e Médio que estão 
EXPEDIENTE - do Ptefeito Municipal de Urua- sa Excelência. a reconstituição do com seu funcionamento suspenso por 

COI'.:i:U~~ICAÇAO DE ELEIÇAO E na, GO; Projeto de Decreto Legislativo, de falta de professOres? 
POSSE: _ do Prefeito Municipal de Lou- 1953, que aprova o contrato celebrado 2) Quais as razões pelas quais não 

· SP entre a comissão Executiva do Plano são recrutados professôres para pre-
- da Diretoria da União Operária 

~nwzonense, Manaus, AM; 
- do Diretor da Estrada de Feno 

'l'ocanUns Belém, PA; 
~ da Óiretoria. da Associação Co­

tnct dal de Imperatriz, MA; 
- do Prefeito Municipal de Presi­

'alentP Dutra, MA; 
- d::t Mesa da Câmara Municipal 

Qe vupu a, PE; 
da Mesa da Câmara Mtmic~pal 

de Uameleiro., PE; 
da Mesa da Câmara Municipal 

de <..iravatá, PE; 
- da Mesa da Câmara Municipal 

tl.e Atalaia, AL; 
- do Prefeito Municipal de Ata­

laia, AL; 
- da Mesa da Câmara Municipal 

de Cajueiro, AL; 
- da Mesa da Câmara Municipal 

de Coruripe, AL; 
- do Prefeito Municipal de Coru~ 

ripe, AL; . 
- da M:esa. da Câmara Municipal 

de Maceió, AL: 
- do Prefeito Municipal de Pal ... 

meira dos Indios, AL; 
- da Mesa da Câmara Municipal 

de Piaçabuçu, AL; 
- da Mesa da Câmara Municipal 

de Araguaçu, GO; 
- da Mesa da Câmara Municipal 

de Cachoêira .Alta, SC; . 
- do Prefeito i\iunicipal de Curna.­

ri, GO; 
- do Prefeito Municipal de For­

moso do Are.guaia, GO; 
- do Prefeito Municipal de Lago .. 

lândia, GO; 
- da Mesa da Câmara l\.1;-'lnicipal 

de Mozarlândia, 00; 

verra, · Postal Telegráfico e a firma A. Mar- enchimento de vagas existentes? 
PARECER tins Mendes & Cia. Ltda., para mo- 3) Que razões de outra natureza 

Parecer n~ 125, de 1966 düicações no trecho final da 311- etapa impedem o normal e indispensável 
da. linha de dutos ao longo da .A-ve- funcionamento das classes escolares 

Redação final do Projeto de Lei do nida Brasil, no Estado da Guanabarn, existentes? 
Senado n9 32, de 1965. que se acha extraviado. Justificação 

Relator: Sr. Antônio Carlos Sala das Sessões. em 10 de 
~ ~ de 1966. - Milton Campos. 

março Não é preciso salientar a relevân­
cia do problema educacional nem as 
suas lamentáveis deficiências em tode 
o País, pois sabeinos que é extrema­
mente inferior às nossas necessidades 
mínimas o número de escolas e elas­
ses existentes. 

nal do Projeto de Le1 do Se~do no 3,2, 0 SR. PRESIDE~TE• 
A Comissao ap1 esenta a 1·edaçao fi-~ 

de 1965, que declara de utllldade pu- • 
blica o "Instituto Bom Pastor", com 
sede em Ananindeua, Estad! do Pará. 

Sala. das Sessões, em 9 de ma1·ço 
de 1966. -:-- Eurico Resende, Presiden­
te - Antônio carros, Relator - Ed­
mundo Levi. 

ANEXO AO PARECER N' 125, 
DE 1966 

Redação final do Projeto de Lei do 
Senado n9 32, de 1966, que declara 
de utilidade pública o "Instituto 
Bom Pastoru, com sede em Ana­
nindeua, Estado do Pará. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 E' declarado de utilidade 

pública -o "Instituto Bom Pastor", 
com sede em Ananindeua, Estado do 
Pará. 

Art. 29 Esta Lei entJ.•arã em vigor 
na. data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDE:; fll: 

(Nogueira da Gama) - Está finda 
a. leitura do expediente. <Pausa.) 

Sôbre a mesa requerimento que vai 
Set liGo, 

(Nogueíra da Gama) - O Sr. 19-
Secretário procederá à leitura de re­
querimentos de informaçõeS. 

São lidos os seguintes 

Requerimento n9 87, de 1966 

Sr Presidente, 

Entretanto, chega ao nosso Qonhe­
cimento que, no próprio Distrito Fe­
deral, tsto é, na Sede do Oovêlbo da. 
República, existem nada menos de 
199 (cento e noventa e nove) classes 
fechildas, privando muit-os milhares 
de crianças de condições mínimas pa­
ra educe.ção primária e isto, ao que 
se informa, por falta de profe~:;sôres. 

Requeiro, regimentalinente, se oficie Não acreditamos na inexistên,cia de 
ao Executívo, e. fím ·de que informe, pessoas habilitadas para o exercício 
tendo em vista a aprovação da Emen- dêsse magistério e nada, a nosso ver, 

justifica., em conseqüência, que os 
da Constitucional n9 18, de 1965, bá quadros de pessoal da Municipalidade 
mais de três meses, sôbre: de Brasília não atendam ao normal 

a) se existem estudos em anda.~ funcionamento sequer dos órgãos exis~ 
mento, visaD.do à estruturação das tentes. 
Leis complementares de que tratam Sala das sessões em 10 de ·março 
os §. 4v e I 19 dos arts. 89 e 79 res- de 1966. - José E'rmírio de Moraes. 
pecttvamente; 

õ) qual a estimativa aproximada .da 
apresentação ao Congresso dessa Le­
gislação; 

c) se. existem õrgão~. comissões ou 
grupos incumbidos dessa ·tarefa? 

Sala. das Sessões, em 10 de março 
de 1966. - Be;:erra. Neto. 

Requerimento n9 89, de 1966 
Requeremos, nos têrmos regimen­

tais, sejam solicitadas ao SenhOr Mi­
nistro da Fazenda as ínformaç&>s que 
abaixo vão enumeradas: 

1) Quais os critérios adotado$, com 
base na Instrução nQ 2.89, de 14 de 



~~s:ex~t~a~4~e·~"~a~1~1~-~-ze~~~~-=~~O~IA~R~IO~~C:~'O~~C~O~N~G~R;E;S;S;O~N~A~C~JO~N~A~L==~(~S~e~çã~o~llb}~~~~~=M~a•rç~o~d~e=1~9~6~6~--4:!. 
e. . IOC ~ lu óes do senado Federsl e nt'SI nadar Bezerra Neto, é de grande _im~ ao Congresso e o Senado não tem 
janeüo -de 1965, da. anhga. I?Ul\ to' 1 uJ1u;5 das respectivas compctên-~porttincia e atualldnde. Para re....~&.ltar possibilidade de cxerc{!t suas atribui..; 
no qll~ .se ~·efere ao 1tem 3 desse fl- i . m lei federal estadual e mu- é5se aspecto do discurso de V. E::<S· ções, é nec.essário que o Ministério ria. 
admU:ustrauvo? . ' Clas e ., ' eu me permito cita-r um caso c-onere- Fazenda, atl'aves de atos administra~ 

2J f\ Carteira de Câm~w do B:-nco ( niclpal · . I to; a emendn que reiormou a~ lispop tivos, execute a emenda que veio p_ara.. 
do B11asil S. A., com apoio nesse Icfe- Dentro da tiistemátlca do t\rt. 1°, a 11 slçôes constitucionais sõbrc imposto3 facilitar, para uormalb:ar, para snn-· 
Jido dispositivo tem, de qualquer forp•. Emenda Constitucional n\) 18, preve, de Expol"tação anteriormente da comp pJificar o sistema tributário bra.!)ileiro. 
ma, ganmtido a mesma taxa para +em vários de seus ctisposiUvo'3, o f:n- 1

1 

petência dos E.' stactos e cobrado até a e não esteja complicando, tornando 
conve•.rsibilidade futura? via, pelo Executivo, ao Con;ç.:t:<s;o.o, de t.axa de 5% ad valorcm. Es.:.:a cxtm- mais dificil e oneroso para produto-

' Justificação Projetos de Lei complementare'i_ e ção da ~;~.tribUlçà<l dos Estatlos pa.:.sou res 110 que toca o pagam~nto dos lm­
ta.rnbém JJ=evé, em várias part.es dest:el o lmpllsto üe Exportação para o àm- postos. Grato a \'ossa Excelência. 

v~rlfica-se pela estimativa. constan- texto, que a aplicação da refora~a t-n- bito da União e essa tntrL::;fercrH·Ja -
te üa lHgina 87. da Mensagem ~nu-al butária cta Emenda n~' ~8_, por Es~actos- segundo reiteradas declaraçõc? elo 'Se- O sn. BEZERRA NETO - vossu. 
do bCnilor Presidente ..ia Repl.lbiH'a, e até mesmo por MumcipiOs, va.I de- nhm· Mlnlstro da. Fazenda e :1e ouun.-!0 .E:xcelencia r-em tôda razilo. não é ~~o 
relattva u.o auo de 1966, que o m- pender cte rcsolucões aprovada.;; pe.lo autoridades Dnauceiras do P:Hs, \-'isa- p11me1ra vez que os fatos pro~am qu~ 
gre.:.so de cap1ta1s com arnpmo na Ins- senado J•'ecteral. · \'a a constituir wn fundo capaz. Ce as tentativas da União de mverter, 
truçao n(l 2a9, de 14 de janeiro de Mas a.s resoluções prevístas, na ór- ! tra~er normalidade t: segurança as ou "de transformar n discriminação de 
1965, da a,.11.t1ga SUMDC, fot, no ano btta do Senado FeC:.eral, ficam na de~ 1 e.xpm taçôes brasllen·as. O resultado rendas, tem dado nessa- falta de eU­
passado. de cento e setenta e sete~mi- pendência de projetos de Ims comple~ da. cobrança con:>UtUira, coma d.sse, cíência àu. inovaçâo, 
Jhõe,s de dó1ares (US$ 177 lllllhoe3). mentares que dcveráo ser m~l.~'l.'Ci.ad'>.S 11 um fundo para atende!' aos produtos Com o e.dvento da Reforma Agrária. 
nenhum outJ.:o e.sc\arec~ento. pres·1 pelo Poder "Sxecutivo Federal. Nc- de exportação brasllenns quan.to 'los do Esta. cu to da Terra, também houv=t 
tando ao Congresso Nacwual sobre os nhmn desses pwjetos cte lets comple-~ penados de crlses, quando do:> peno- a mudança do sistema de lançamento 
crith·los ad_?tados, com base. na mes- mentares fm env1ae,o ainda ao Con- aos de queda de preço.-; mtewactJnaJ!l ctu 1mpôst.a territorial ruraL Os ..Viu­
mo. Instruçao .. o _que ~orna unpossív71 gress•J Nacional. IMo e de uma iln~ e êsse unpo:;to sera dmnnUJdo ou 1nes- nicimos Hcllran'\ parados, esperanda 
qualqúe:- avallaçao, amda Q.ue ~up:1- . port.ãnc1a concx~ta, no que tange a mo tro.nsltónamente .suspenso Qtw.nto a. aç.:lo da União, do Govêrno Fede1·a1 
fíciat clas vantagens ou inconvemen- ! f1mcionalldaàe do mstem~ tl'1butano 1 a sua coblança no ca~O- ue os pteçc;>s a quem cabla o lançamento do un.­
cias p,ara a economia nacional de tais; ~J,rasileiro na União, nos Eslaclos e1 mternacionals 1>ercm mve1s o;tttlMato· posto ttnitorial rural. Nada foi fel .. 
oper,.-;_1ôes. i nos Município::;. \nos. to. Resultou que a far;u1da.de de fazer 

Dai a raz~o ~êste Rei~e1Jme~:~: 0 \ o Art. 7'', § Jll, por exemplo, dt~ o 1 Os Estados rtcarnm com out,ros Jm- êE.i3e lançamento acabou sendo ctevol-
d~s~~é6~a~ J:;~e~r?;I-Í:io de ~~r~e~. segulnt€: li postos. O que estu ocorre:ndo ç qüe vida ao ... Mun~clpiOs. Passou-se um 
- "Ãh. '7'~ Compete à Umào: antes mesmo de a Umào regulamçn-l ano sem o lançamento do imposto 
o SR. PltESIDEro-'"TE: tat a sua cobranca os Es~a,f)s o'1.~-t tetatom.tl tural. 
(.Vogueira da Gama) _._ 05 req:teri~ I,- o lmpti~to sõu~·e !'":~n~or~ j' sa.am a cobrar o -~põsto de Vendas I :r\ o c.usn do Impôs to de Vendas 9 

menteS lidos vão à publicaçfto e e1a taçao de plvdu~,<~ esJun~e_.,o:=J. . e constgnações sõb1e as opt:.~l\.'01-:., 1'c\ constgna;;6e5. mms popular para 'X:> 
p u - ? tmpos s bre a . ~XP~1 ~ 1 Exportaçao era da amem d~ 5' ~ com E:ltados, de nda para os Estad~s, va-seguid~. serão despachadw pe1a re~ taçáo, para o estrangeno, ue P~O a .sna. tran~ferencm. pa.ra a uni5.n 0 ntos reconhecer que nosso ststem~ 

sidt11lcia. l dutos namonaLs ou naciOngu.:::ar:os. EstaGo e:itá cobrando sõbl'e as cp~ra- [ con.stituciuna.l t-:..>1_1! sido mgra.t? pat~a. 
o S;R. PllE'SIDE:S1'E: § p o Poder Executívo poc!':' m.tG ções de expm·ta.çã.Q 6,8% do Impb.:.to com êlcs. A Umao sempre fOi m?.l:i 
tNoqueira d« Gama) _ Esta Pl"e- · condições e nos limites e..<:.tabeleci- de Vencta.s e Consig1Jações. O."i expo!·~ bem aquinhoada do que os Estados. 

sidência deferiu, hoje, 0 requorimento dos em Jei, alter:u as aliquotJ.s ou tadores, em vez de se ben::::f.wun·cm Mas qu::mdo há impô&to ~:õbi'e a pro-
d\'! lrtfonnações, apresentado ontem as bases cte cálc:ulo dos imposto:. I com a. trans!eréncia . desse Hnpôsto duçs0 c circulaçào das rlquezas, a 
pelo sr. senador Gilberto Marinho ao a que se refere éste artlg.J, a. flm para a esfera da Umão. e:..t.ão seucJo Emenda cunstitt;clonal incide em "Ver-
Sr. Ministro da Educaçao e Cultura. de ajustá-los aos objetivos tia. po·! prejudicados, porque p.a.ssar~m .3. pa- dade:ra. contradição e cria d!f1culd~· 
tPau:;c.) litlca cambial e de eom>S!'citl e~~ \I gar tributo ma1or. E' o que ocorre des que. para serem sanadas, estao 

terior··. 1 com poodutog exvort.aalJs po~ Sant~ na dcplmdência dfls leis regulament\.\ .. 
o sn. PRESIOENTE: o Q.. . . SPgUlllt.;.: I Catarma.: a fécula e a made.l.t,\. :c r~s. o Govêrno, porém, c.om o poder 

Ha orad.orell inscritos. I o Art. 9 ~ § 4 • di:z. ~ - . urgente a ;f'gUlnmentaç~? ri~s ltrspo- que tem, através de ntos, independeu .. 
Tem f'1. palavra. 0 Sr. Senn.d:Jl' Eu- "A allquo~ do rrr~pôsto nao ex-; sltivos da .i:!,iffienda Con~tttuciOl1al nu- temente do }lronunciam~nto ~o _Con-

rico Rezende, <Pausa) cederá os limites flxados em re· r mero 18. .,.resso, j:i. podel·.ia t.er diSClplm~cto 
Teut a po.la.vn(o Sr. Senador Elhlt'Ot solução do ~enado Fect~ral. nor-1 o SR. BEZERRA NETO-.. Todnvt~ f..<:..<:a matéria. 

p ) têrmos do disposto em Ie1 cmnplc· t fi u dep dén~·~ d lt>;'s 
Re..zend:":! · ( a usa mcntar e 0 seu montante setá de- 0 assun :o ;~ • na e.n ""' . \-

1
, ,e ;.' ~ Com rrln.çflo a.o r.aso do Impôs to. de 

S. E1C~ não está 'present~ dutivet' do deVifl() à Uniáo, :L tf- cor:';iemen~les e de rt.:."·"~·'-l:> ,J,1!1 Vtndas e ConsignnfiõP:s, reza o A_rtu;p.> 
l tlllO do iropõsto de que trata o Ser. o. 11 tia E1nenda ConstitUcional nume .. 

O SI:.. PRESIDENTE: J Rl't. 8'?, n~ H, sô!J.re o pronnt.o de- O Sr. A.lltônio cartos - Os lmpos-/ro 18: 
<No:Jtt.eira. da Gama) - Tem a p~-

1

!' corrente da mes!Dfl transm!ssà.J''. tos transferidos vara o :nbito. esta .. - \ "Compet:~ h União 0 1mpb'ltO 
lavra. o nobre Senador &imundo Lev1. Vári s out~·os artiaos da Em\!Uda dunl estão sendo c.ol:>radOs peles Es- sôbre produtos industrializado~>". 
(Pausal .u . o 18~;. rt 12 15 tados na.qullo que lhes compete, "~ 

S. EK~ não está pt·esentc. .· ~~?x;"t1~1~n;~l~am -;, o~:ec~Çao • c1Ü a~órdo coro e. ~enda c~nsw.umona~ Reza o Artigo 12 do. c.itl;\ds, emi!-ndo.: 
Tem .a pEilavra o nobre ScnA.dor Vt- nôv slste!Ila tributâl·\o nacional na numero 18, e amda cobtam,. atra~é~ "Compete aos Estados 0 lmpõs-

ve.ldo Lima. (Paw.>a) de~ndência do envio pelo ExecÚttvo do Impô:;to de Vendas e_ CO!lsJgna.çoc:s to sôbl'e operações relativas à dr .. 
a . .Ex~ tamlJént nào está pre~ente. F<>deral de projetos d~ lei compleme!1- o Jinpõslo de E.xporw.ça.o, com ~Iua. cltln<;fto de mercador1as, reni~z~~-

Be..:erra, .Neto. . butário fica condicionado, não npenas ClOnrtl numreo 18 _tarnbent ptecrsa .,e. e produtores" • 
Te:n .a Tpalavra. o nobre Senac'!or 'lt;rcs. O curso do nóvo ;sistema t.n- t~xa ma~omct~. A Emepda. ?~~lSh~u: dns p::r comerciantes, 1ndnstrta.:J; 

o sn. nEZERRA NETO: a essas leis complE·mentares, mas ain~ regtüame!ltada, nao só_ em fac~ da-s 
. da às resoluções especlficM do Sr~!la·· il"reguhm.dade.s que estao oc<m endo, Mas preve o ~ 2n do Artigo 12 qu2 

(Sroa revtsáo ào orador> - Senhor da Federal. De modo QUe é de lmpor- como, tambem, no que t;x:a ~o lm- as leis complementares, não ·SÓ !e­
Pre.o;ident:e•. a 19 de dezembro do ano portância. a ma1s profunda, e de ur- põsto de Vendas e Cons~naçoes. ? derals c<mlO estaduais, a ação Iegi3· 
pa.s3ado. !Ol prom~Ignda. a Emenda gêncla. lndiscut1vel, que 0 Executivo Impõsto de Vendas e ~onslgnaço~s lati v a' dos E.<>tados deverão dlsciplillAl" 
Oonl:itltuclolla.l numero 1~ que nl- envie a-o congresso tais proposições !oi extint.o. ohjet.iva. e de[initivamente a mRié-
terou. proft.mdamcnte, o stfit.cun tri~ por dar execução à Emenda Coast1- , ~ r ria. · 
butnrio nacional, a. matéria. !oi ob}e- tucionat n.9 18, Qtte alterou, radical- O Sr •. ~ez~rra loicto_- Pa.5stJu pa~a De modo que se trata de um assun-
to _de lnterêsse _de todo f! P:ll~, tanto mente, nosso sistema trlbutáno (a compet.encla da Umão. · to objetivamente urgente, pois de lei3 
ns.<;1.1n QlJe. em ~õ1no da. dlSCll:iiftO peJo Dai o Pf!dido de l.nformações que o Sr. Antmrio cm·Jos - o (i,)vêrn!> complementares ou atos compleme!'l"" 
CO~!;;rres~.o !'l'a~mnal, da. emenda, mo~ formulei ao Sr. Minü:tro da Fazenda, adotou uma. outra ncmencla.~ura, para tares do l!:xecuuvo depende a apl'lca· 
blltzaram-l'ie ~nteressa~o~, em def~~ porque, em termos de triburaç~:-~, de ésse impOsto e uma outra slSten1át.i- ção da. complexa Emenda Constitu­
da competêne1a tributari;a. dos Est.~·: meios para. o Estado realizar &t!R Re- ca. Pois bem. Até hoje, vários Es· cional número 18, que alterou tõdll. a 
dos e ~'utros, dos_ ~uniclplDs · .Apo,~ ceita. e efetuar suas de.spesas, todo o tados . estão cobrando dUas vézc:5 o l sistemútica tributária da nossa Con::;­
tremen:::;J'\ contl"OVersia e deha.~~s pr~~ País está ·préso está amalTado. 3. met· ImpOsto de vendas e Com;;gnaçMs. tituiçâo. (MU.tlo bem) 
lotlgado~, e mais de uma c~n.'enn. ~~ cê da ekt.iYação dessaas medidas. Ê 0 que acontece, em relat;ão ao Es- , , . , ~ . 
emendas oferecidas na. COilllS!;ão :v!'JS- _ . t d d <;!' ta Ca/a.rina ~om 0,. ar~ O SR. . .PRE~lD~NTF.. 
ta. que tratou do assunt-o foi o pro~ A. própria elaboracão orçaruentar~a \ a o e ....,an · ~ ' " - . 
· to , .. d ' esi.a ntt dependência' da disciplinnçao tefatos dC cou .. ro. os artefato;; àe cou- (Cattete Pmheiro) - Tem .a p_a.-
JC A i:_~~~1~a~ · sr. Presidente, como da" Emenda Constit-ucional n~J 18. das ro ~o~·am consideractos pr~~~t~Js de la,vr~ do Senhor Sena.ô.or Gllbel ta 
disse. mtrod:;ziu transformações pro .. Leis Complementares. d::S R.r:!solu~~f·S ~ndt:,suia de origem v._gro~e~uur:a·. O Marmho. 
:runda.s. ntt.el'ando a fisionmni, da do Senad?· propo..<::l~õe~· .todru; que mu~ Imposto, então, devena :::.ei co.orad~ 

0 
SENHOR GILBERTO MARINHO 

constitntçào >?ederal, no campo 1ribu· d .. ~m o . siStema trrbutario n~1onal. pel? Estado pro_ct_utor · Em ~~nta C!l _ PROl'-c"UNOIA , DISCURSO QUE', 
tàl"lo, e infletindo, de maneira d:·[~~- ~ac ve1o portanto. po1· qne ~-al5 CDn· tarma, temos \'alio~ _dtlrtum~.:. Que ~-o ENTREGUE A REVISt\0 DO 
tir.a, só)»· e 0 sistema de impt\~to.'i e ~1der':lçoes va:ra encarecer aqullo Ql!e 1 necem grande q~antid~e de n}ate! :a: ORADOR, SERA PUBlLICADO 
taxas dos Estados e Municipios. . e evidente, c urgente, qual o en.v"lO( ao Esta~o de Saç Pau~o. Ten11o ~or_ ANTERIORMENTE. 

Quero chamar a atenção ctrr casa das ).tensagens tlo ExPcutlvo ao Con·l respondenc1~ de alguns dêsses cor_LU 
pal'n. o assunto objeto de meu Req1le- gress0 para que seja. realmentn, ~xe- mes comumcando~me 9ue pagam mt­
rimento de 1n!ormações ao Sr. Mi- cutnda a referida Emenda Constüu- põsto -em Santa. Ca~arma. e a Faze.n­
nistro dQ. Fazenda. que se ·:.onjuga. clonal n'} 18. da do Estado de Sao Pe.ult) tambem 
com o Al't. 1" da Emenda, assi'll redi- 0 Sr. Antonio Carlos_ Pennee v. está exigindo o pagamellto_do ~esmo 
g!do: Exa um a,.parte, nobre Senado~·? impósto naquele Estado. Ha, POIS, ne-

"O sistema bibutãrío nacional 
compõe~sc de impostos, bxas e 
oont.r,lbuições de melhor1e.s e e re. 
gldo :pelo disposto nesta Emenda 
em leis complementares, em reso-

O SR. 
não. 

cessidade urgfinte de União regula~ 
BEZERRA NETO Poí:~ mentar a Emenda Constitucional 

o Sr. Antlinio Carlos - O assunto 
que V. E~ E"stA abo!'d.l~ncto. nObr~ Ss-

através do envio dessas mensagens, 
através de rt)soluçóes do senado. E 
en{[\U\Ut.l) 9Ss~s meusa.geú3 11áo vêm 

O SR. PRESIDENTE' 

(Cattete Ptnhen:D) , - Não llá. mai3 
oradores inscritos. {Pausa) 

COMPARI.:CEi'\1: 1\'IAIS OS SKS •. 
.JF.NADORHS: 

Edmundo Levf o 
Arthur Vir~lllo 
Zacharla.s de ~"'·~·'mnpçãG 
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Lobão da Silveira 
Sebastião Archer 
Joaquim Parente 
Olnarte Mariz 
:Manoel Vilaça 
Dornicio oondim 
Heribaldo Vieira 
!l.aul Giuberti 
Milton Campos 
Filinto Muller 
Attflio Fontana 

O SR. PRESIDENTE: 

(Cattete Pinheiro) - Para a CD­
missão Especial destinada a emitir 
parecer sóbre o Projeto de Emenda 
à Constituição número 3, de 1965, a 
Presidl!ncJa. .designa os Senhores Se­

, <q,a.dores. 

Wilson Gonçalves 
Jefferson de Aguiar 
Afonso Arinos 
Heribaldo Vieira 
Eurico Rezende 
Milton Campos 
Gay da Fonseca 
José Feliclaho 
Benedicto Valladares 
Menezes Pimentel 
Antônio Balbino 
Arthur Virgílío 
Bezerra NetO 
Josaphat Mal'inho 
Ruy Carneiro e 
Argemiro de Figueiredo 

t: o seguinte o p1'ojeta aprova­
do: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N9 30, DE 1965 

Discipli:n.a o registro no Instituto Bra­
sileiro de Reforma Agrária UBRA) 
dos acôrdos, convênios ou contratos 
com objetivos agro-pecuários, ou de 
tnterêsse de politica agrária, sem a 
obrigatoriedade de exame pelo Tri­
bunal de Contas. 

O Congresso Nacional àecreta.: 
Art. 1Q Os a.côrdos, convênios ou 

contratos com objetivos agro-pecuá­
rios, ou de inte1·êsse da política agra­
ria, instHujda pela Lei n? 4.504, de 
30-11-64 (Estatuto da Terra), firma­
dos em qualquer Ministério ou outra 
entidade de direito público, serão l'e­
gistrados no Instituto Bl'asileiro de 
Reforma Agrâria (IBRA) . 

o SR. PRESIDENTE: I 
(Cattete Pinheiro) - O projeto vai 

à Comissão de Redação. ! 

O SR. PRESIDENTÊ: 

(Cattete Pinheiro) - Item .,; 

Discussão, em turno único, elo 
Prjoeto n9 9, de 1966, de autoria 
da Comisscío Diretora, que exone­
ra, a pedido, Beatriz Brown Costa, 
Oficial Legislativo, PL~B do Qua­
dro d.a Secretaria do sén.ado Fe­
deral. 

Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem queira Jazer u.so 
da palavra, encerro a discussão. 

Em votação. 
Os Srs. Set1adores que aprovam o 

projeto, qúeíram permanecer s-entados. 
(Pausa,) 

Está aprovado, Voltará à Comissão 
Dh·etora, para reda.ção final. Art. 29 No caso do IBRA entender 

que qualquer dos instrumentos referi-
dos no artigo primeiro interessa de t: o seguinte o projeto aprova-
modo relevante à receita ou à despesa do: 
pú~lica, promoverá o seu,,;egistro no I PROJETO DE RESOLUÇAO 
Tribunal de Contas da Umao, sem Que NQ 9 DE 1966 
a demora do registro obste a execução ' 
do acôrdo, convênio ou contrato. \Exonera, a. pedido, Beatriz..t.Brown 

Pat:.ígraro único. o IBRA enviará Costa., Oficial Legislativo. rL-6, do 
relatório anual, ao 'Tribunal de Con- Quadro da Secretaria do Senado Fe-
tas. para os fins estatisticos e de con- deral. 
tabilidade pública, sóbre os convênios, 
acôrdos e contratos firmados no exer­
cício. 

Art. 3Q Para o registro de que tra­
ta o artigo anterior fica dispensada 
a juntada df'- p:ovas de idoneidade 
pessoal e técnica das partes interessa­
das, sendo o lBRA o responsável pela 
idoneidade exigida nos atuais regula­
mentos às partes pactuantes. 

Art. 49: Nenhum dos ínsü·umentos 

O Senado Feàeral resolve: 
Artigo único. ~ exonerada, a pedi­

do,' de acôrdo com o art. 85, letra c 
item 2, do Regimento Interna. do car.: 
go de Ofich'Ll Legislativo, PL-6, do 
Quadro da Secretaria do Senado Fe­
deral, Beatriz Brown Costa. 

O Slt. PRESIDENTE: 

(Cattete Pinheiro) - Item 3: 
referidos no artigo primeiro desta lei Discussão, em turno único do 

Março de 1 9b6 .,. 
~ o seguinte o proieto aprGi'G"' 

do: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N9 11, DE 1966 

Põe à disposição da Superintendêncio. 
' do Desenvolvimento do Nordeste 

- SU'nENE - o Locutor de Rà­
diodifusáo, PL-10, Leonel Amaro 
de Medeiros, do Quadro da SP­
cretaria do Senado Federal. 

o Senado Federal r~solve: 

Artigo único. :t pôsto à disposição 
da Superintendência do Desenvolvi­
mento do Nordeste - SUDENE -
nos têrmos dos arts. 92 e 369, ela Re­
solu~ão n9 6, de 1960, pelo prazo de 
um ano, sem vencimentos, o Locutor 
de Ràdlodl!usão. PL-10. do Quadro da 
Secretaria do Senado Federal, Leonel 
Amaro de Medeiros. 

O SR. PRESIDENTE: 

(Cattete Pinheiro) - Item 5: 
Discussão, em turno único, do 

Projeto de Resolução n<J 12, de 
1966, ·de autoria tia ComiRsão Di­
retora, que põe à disposição do 
Banco Nacional de Rabitagão o 
Ajudante de Alrnoxarije, PL-7, 
Jayme Teirlera Netto, do Quadro 
da Secretaria do Senado Federal. 

Ern discussli.o o Projet,o (Pausa.)_. 
Nenhum Sr. senador deseja.ndo 

usar a palavra, declaro encerrada a. 
discussão. 

Etn votação o Frojeto. 
Os Srs. Senadóres que o apr'Ovam, 

queiram permanecer sentados 
(Pausa). 

Está. aprovado. Volta à Comissão 
Dh-ótora para a Redação Final. 

E' o seguinte o Projeto apro-
vado: ' 

O projet-a em aprêço dá nova re­
dação ao artigo 00 da ConsUtuição 
:fazendo depender de prévia aprova­
ção do senado a nomeação de Minis­
tros de Estado. 

1 ~ de iniciativa do Senhor Senador 

após a lavratura e para o ffm de re- Projeto ãe Resolução n9 10; de 
gistro, poderá sef enviado diretamen- 1966. de autoria da Comissão D-l- PROJETO DE RESOLUÇÃO 
te, pelas partes que nêle se obrjga- retora, que exonera, a pedido, o N9 12, DE 1966 
rem, ao Ttibunal de Contas da União. Auxiliar Leqislativo. PL-7 Celso _ . . . - , Edmundo Levi. CPausa) 

O SR. PRESIDENTE: 
Art. 59 Esta lei entr.ará em vigor I de Freitas Cavalcanti, do Quadro .

1 

Poe a dtsposzgao do ,Banco Naczonal 
na d,ata ~e sua publicac§o, revogadas da. Secretaria do senado Federal, de Habltaçao o Arudande de Al-
as disposrções em contrário. Em discussão, (Pausa.) moxartte, PL-7, Jayme Teixeira 

_ . : _ ) Netto, do Quad1o da Secretana do 
(Gattete Pinheiro) - Não há mats 

oradores inscritos. 
Sala das Sessoes, 7 de maiO de 1965. Nao havendo quem queira fazer nso Senado Federal. 
o SR. PRESIDENTE· da palavra._ encerro a discussão. l 

· • Em votaçao. 
Passa~se à 

ORDEl\f DO DIA 

O SR. PRESIDENTE: 

Foi aprovada. 

Os Srs. Senadores que aprovam o 
projeto queiram permanecer sentados, 
(Pausa.) 

Está ntn·ovado. O projeto volb'lr:l à 
Comissão Diretora para redação fjna.J. 

€: o seguinte o projeto aprota-<Cattete Pinheiro) ,_ Prest>nte 
Brs. Se~dores, passa-se à 

1: a segui11te a emenda 
da: 

1 do· aprova- ' 

I 
PROJETO DE RESOLUÇAO 

N9 10. DE 1966 EMENDA N9 1-CCJ 
ORDEM DO DIA 

ltem 1: Suprimam~se os 
39 elo projeto. 

Exqnera. a vedido o Auxiliar Legisla-
arts. 2o (caput) e tzvo, PL-7, Celso de Freitas Caval-

Votação, mn primelro turno, do 
Projeto de Lei do Senado n9 30, 
de 1965, de autoria do Sr. Senador 
Bezerra Neto, que disciplina o re­
gistro, no In-stituto Brasileiro de 
Reforma Agrária ( I B R A ) , dos 
acôrdos, convênios ou contratos 
com objetivos agro~pecuários, ou 
de interêse8 de política agrária_. 
sem a obrigatoriedade de exame 
pelo Tribunal de Contas, "Lendo 
Pareceres \ns. 820 e 821. de 1900. 
e 35 e 36. de 1966) das Comissões 
de Constituição e Justiça - 1~' 
pronunciamento (sôõre o projeto), 
favorável, com a emenda que ofe­
rece n9 l-CCJ; 29 pronunciamento 
(sôbre tJ emencla de Plenário, de 
nP 2), favorável,· - de Agrit"u1.:tu 
- 19 pronunciamento (sóbre o 
projeto e a emenda da Comissão 
de Constituição e Justiça), javo­
Tá't1el; 29 pronunciamento (sôbre a 
emenda de Plenário), pela rejei­
ção. 

O ·parágrafo único do 
sará a al't, 2Q, 

O SR. PRESIDENTE: 

art. 29 pns-

(Cattete Pinheiral - Em votação 
a emenda de Plenário. com }:larecer 
contrário da. Comissão de Agl'icultura. 

Os Srs, Senadores que a aprovam 
queiram conservar-se .sent.ndos, (Pau­
sa,) 

Foi rejeitada. 

t: a seguinte a emenda reiei­
tada:· 

EMENDA NO 2 

Art .... Em ãreas de terra de qual~ 
Quer extensão, havidas por herança 
em que se comnrove a sucessão de 
mais de 20 anos ou adquiridas nor 
compra com transcrição em re7i<Jtro 
de imóveis, há mais de 10 anos, o 
plano de colonização será reglstra:do 
prlo Instituto de Reforma Agrária. 
uma vez que não cri2 latifúndios nem 

Jtm votação o projeto, sem pr~juízo minifúndios. · 
das emendas. Pa.l\1grafo único. comprovada a ido~ 

Os Srs. Senadores que o aprovam neidade dos interessados, quer pessoa 
queiram conservar.:se sentados. (Pau-~fisica ou jurfdlca, do regi<:tro. do 
oa..) v Il3RA, será dada ciência ao TribunAl 

de Contas da União p:Ita efeito de 
Está aprovado ; 1~egistro e arquivatnentc.. 

canti, do Quadro da Secretaria do 
Senado Federal, 

O Senado FederaJ resolve: 
Artigo único, f: exonerado. a pe­

dido, de acórdo com o art. 85, letra c, 
item 2, do Regimento Interno. do car­
go de Aux.liar Legislath·o. PL-7, do­
Quadro da SE'Cl'f'taria do Senado Fe­
deral, Celso de Freitas Cavalcanti, 

O SR. PRESIDENTE: 

(Cattete Pinheiro) - Item 4: 
Discussão, em turno único, do 

Pro1eto de Resolução n9 11, de 
1966. ãe autorja di'J Cç,missão Di­
retora. que 11õe à. dis'IJosicão da 
Superintenr1ênciQ, do De.~.envo7vi­
mento do Norde.~fp - SUDENE -
o Locutor de Ràdiodifusão, PL-10, 
Leonel Amaro de Ivledeiros. da Se-· 
cretaria do Senado Fl'àeral. · 

Em discussão. CPausa,) 
Não havendo quem queira fa?er uso 

da palavra. encerro a discussão. 
Em votacão, 
Os Srs. Senadores que aprovam o 

:projeto queiram permanecer sentados, 
<Pausa.) 

Está aprovado, O projeto volta à 
Comissão Diretora para redação ffnat 

O Senado Federal resolve: 

Art. único. E' pôsto à disposição 
do B~n' J Nacional de Habitação, 
sem v r: ~.· ..• 1entos e sem ônus para o 
Senaàc, o·o, têrmos dos art. 92. e 369, 
da :Resolução n9 6, de 1960, o aju· 
da.nte de Almoxarife, PL-7, Jayme 
Teixeira Netto, do Quadro da Secre:. 
tm'i.:t do Senado Federal. 

O SR. PRESIDE~TE: 

(Cattcte Pinheiro). - Item u; 

Discussão, em turno únjco, do 
Projeto de Lei da Câmara n" 15'i 
de !985 (nO 1.315-B de 1B65 na 
Casa d'J origem), que dá nova 
redação aos parágrafos 19 e 29 
do artigo 99 da Lei n9 4. 070, de 
15 de junho de 19:62 (que eleva o 
Território do Acre à categoria de 
Estado), tendo Pareceres favorá­
veis, sob ns. 1.516 a LSIS, de 
1965, das comissões - de Con-t 
tituição e Justiça, - de Serviço 
Público Civil e - de Finanças. 

Hâ sôbre a mesa emenda $ôbre o 
Projeto que vai ser liàa pelo senhot 
19 Secretár!o. 

E lida a seguinte. 

EMENDA N9 1 
Acrescente-se: 

§ 39 Para execução do pagamento, 
de que trata o § 19, poderão ser re­
quisitados funcionários do estado do 
Acre, seja pelll Mesa. de Rendas ele 
Rio Branco, seja pelas Cl>letorjnll 
Federais de interior. 

Juslifl'cação 

O p10tivo- é óbvio: trata-se de 
assegurar à Mesa de Rendas de J:Uo 
B:rnnco e à.s Coletorias Fed€fl'a s d·· 
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interior condições para a reallzs.ção I e devida forma, aeordaram 
(los atos que o 19 lhes atribui. guinte· 

Sala das sess~. em 10 de" mãrço Artigo 1 

no se~ l do interessado, sendo, porém, indis· ) acima nomeados assinam e seJaD) o 
pensável a autenticação de rnts Cio-, pre::sehte Convênio em dois exemplarea 
cumentos. I igualmente autênticos, nas linguas 

i.e 196-6. - Osca.r Passos. 

O SR. PRESIDENTE: 
Cada Parte Contratante se compro~ 

mete a promover o intercámbio cul­
tural no seu mais amplo sentido, en-

(Ca.ttete Pinheiro) - Em discus- tre brasileü·o~; e costarriquenses, 
aão o Projeto com a Emenda que apoiando a obra que, em seu territó­
acaba. de ser lida. (PausCL.) • l'io, riali.zem a:> instituições culturais, 

Nenhum Senhor Senador desejan- educativas, cientificas, hístóricas ou 
do usar a ~alavra, declaro encerra- técnicas consagTaçãa à difusão da 
da a di.scussao. l l.dioma e dos va..lõres culturais da ou­

O Projeto saí da Ordem do DHt tra Parte 
para o pronunciamento das JC'omis- · Al'tfo·o 2 
sões sôbre a Emenda. "' 

· cada Parte C'ontralante se compro-
O SR. PRESIDENTE~ · niete a estimular as relações e".ltre os 
(Cattete Pinheiro) - hem -~; 

Discussão, em turno ú,nico, do 
Projeto de Decreto Legislativo 
n9' 44, de 1!}65, originário d4 Câ~ 
mara dos Deputados (n9 23B~B, 
de 1965, na Casa de origem) que 
aprova o Acórdo cultural assina~ 
do entre Brasil e a Costa Rica, 
em São José, em 19 de novembro 
de 1964, tendo Pru·eceres Favo­
ráveis, sob ns. 7, 8 e 9, de 1966, 
das Com{ssões - de Relações Ex~ 
teriores, - de Educação e Cu1tu­
I'a e - de Finanças. 

Em discussão. 
Se nenhum Sr. Senador pedir 

palavra, darei como encerrada 
àiscussão. (Pausa_) . 

estabelecimento:J àe ensino óe nível 
slrperior de ambos os pa.ises e promo~ 
verá o intercâmbio de seus professo~ 
res, por- meio ele estágio no territó~ 
rio da outra Parte, a fim ~ol.e minis~ 
trarem cursos ou realizarem pesquisas 
de suas especialidades. 

Artigo 3 

Cada Parte Contratante estudara a 
Possibilidade de conceder anualmente 
bôlsas de estudo a estudanteS pós~ 
graduados, profissionais, técnicos, ci­
enttstas ou artistas, enviados por "..tm 
ou outro pais, para aperfeiçoarem seus 
conhecimentos. -

. · portuguêsa e espanhola. 
Artigo 8 São José, em 19 de novembro ' de 

Cada Parte contratante patroc!narâ 1964. - Odette de Carvalho e Sou..a. 
a organização periódicn. de exposições ~ Mario Goméz Calvo. 
culturais, técnicas, cíentíficas e de 
caráter econômico, bem comCJ de fed­
tivais de t-eatro, de música e de cine­
ma documentário e artístico. 

Ar,tigo 9 

Q SR. PRESIDENTE: 

<Cattete Pinheiro) - Item 8: 
Discussão, em turno ·único. do 

Requerimento n9 7, de 1966, do Sr. 
Senador Bezerra Neto, solicitando 

Cada Parte Contratan,e pr01Ht.n-crà consignado em ata de um valo de 
acõrdos entre suas emisso!'as oficiias. homenagem pelo transcurso do 
com o fim de organizar a transmissãÓ centenário de Edmundo Bitten-
periódica de programas radiofônic.cs ~A 
d, caráter cultumJ~:.nformativo, u. re- court, tenu.v Parecer favorável, $Oh 

n.f! 109, da Comi$são de constitu•, 
parados pela outra Parte. e de difun- ção e Justiça, 
dir, reciprocamente, seus wtlôres cul-
turais e suas atrações turísticas. Em discussão. 

Se ~enhum Sr. Senador pedir a pa-
Artigo lO . \;:wra, darei como encerrada a cli~-;-

Cada Parte Contratante tavol'ece1·a cussão. <Pausa) 
1 a introdução em seu tel'l'itório de pe- Se nenhum Sr. Senador pedir a pn· 
lículas documentárias. artisttcas e lavra, darei como encerrada a disclls­
educativas, originárias d 1. outra Parte. são. <Pausa) 

Está encerrada~ 
ArtigO 11 Em votação. 

Cada Parte Contratante facilita.rá, 
sob a reserva única da segurança, a 
livre circulação de jornais, revistas e 
publicações informativas, assim coma 
a recepção de noticiários radiofónkos 
e de progtnmas de televísãQ, originá­
rios da outra Parte. 

O~ Srs. Senadores que o flprovatn, 
quen·am permanecer sentados. 

(Pausa) 

Está aprovado, 

Está encerrada. 
Em votação. 

§ l.q Aos brasileiros e costarriquen­
a ses, benefíciãriàa dessas bôlsas, ser3 
a- concedida dispensa de formalidades 

adminish'ativas e do pag-amento ae 
taxas de matriéula, de exames e d€. ' Artigo 12 

A Mesa fará consta• de ata o voto 
solicitado e dêle dará conhecimenlo 
ao "Correio da Manhã'·. 

Os Srs. Senadores que o aprovam 
tlUeiram permanecer sentados. 
'Pçwsa.). 

Está aprovado. 
O projeto vai à Comissão de Re­

.ac;âo. 
E' o seguinte o projeto apro­

vado: 
PROJETO DE DECRETO 

LEGISLATIVO N.• 44. DE 1965 

N,9 238-B~65, na Câmara) 

outras do mesmo gênero. Cada Parte contra to.nte protegerá, 
. § 2.~ Cada Parte. Crntra.tante cón-~ em seu território, os direitos da pu.-.­

stgnara no r:sp!!etwo_ 01'çamen~o. n~~ P,r~edade_ ~rt_ís~ica, intelectual e c:en­
ma~s breve p1azo pos~1vel, dot.~çao es tlf~ca ongmana da. outra Parte, de,l 
pec1al para pagamen.o das: bol~ns de acordo com as convenções intel'UfiCio-
que trata o art. a.ll nais a Que tenha aderido ou veÜha a 

Artigo 4 aderir. no l'ut~r~. 
Parngraro umco. Igualmente estu~ 

dará a melhor forma partt wn~edet 
aí~ autores da outra Parte o 'liC~mo 
tn·.tamentc _que o ou\orgadL ao:-- au··1 
tores nacionais para o recc!Jimcnto de 

1 

seus direitos. 
ArUgo 13 

O SR. PRESIDENTE: 

<Cattefe Pinheiro) - Item ~ 

Discussão, em primeiro turuo 
do Projeto de Lei da Senado nU.: 
mero 2,_ de 1963, que acrcséenla 
um paragrato do arttgo 67 cta Lei. 
n5' ~.807,_ d~ 26 de agàsto de 1960. 
( Let Orgamca da Previdência So­
cial) tendo Pareceres, sob ns 18, 

. 49 e 50 de 1964, e 74 e 75, ·de 19õ6, 
das Comissões: de Constituicão e 
Justiça; 1.9 prouunciamenta· -
}tworãvel; 2.<:~ pronunciamento -­
(SOlicitado pelo Presidente da Co~ 

• 

Cprova o Acôrdo CUltural assinado 
entre o Brasil e a Costa Rica, em 
Sdo José, em 19 de novembro de 
1964. 

O Congresso N aciomü decreta: 
Art. 1.9 1t aprovado o Acôrdo Cul~ 

r.ural assinado entre o Bl'asil e a Cos~ 
ta Rica, em São José, em 19 de nu~ 

-·\'embro de 1964. 

Os diplomas de ensino secundárh.J 
expedidos pelas escolas de ainbos os 
paises, em favor de nacionais da ou~ 
tra Parte Contratante. serão reconbe­
cidos nas Universidades brasileiras e 
costarriquenses para ingresso nos es~ 
tabelecimentos de e'nsino superior, sem 
necessidade de apresenta(!áO 1:\e teses 
ou prestação de exames, subordinado5 
apenas à capacidade de recebimenf.o 
das instituições. 

§ t_Q As autoridades educacionais daR 
Partes Contra.tant.es darão a conhPcer 
anualmente por vi.e. diplomátlcn . o 
número de 'estudantes da outra Part.f' 
Que poderão obter matrícula em :seu::: 
institutos de ensino superior. 

Cada Parte Contratante facilitará a 
admissão, em seu território, assim co­
mo a saída eventual, df. instrumen1os 
científicos e técnicos material peda­
gógico, obras de aite, livros e do­
cumentos ou quaisquer objetos (!t;e, 
procedentes da outra Parte, contri­
ouam para o eficaz desenvolvimento 
das atividades compreendidas no pre­
sente Convênio; ou que, destinando-se 
a exposições tempor'\rias, devam re~ 
tm:nar ao território de origem, res­
peitadas em todos os casos as dispüsi 4 

ções que regem o património naciunttl. 

missão de Finanças) favorável· 
- de LeglSlCfção Social - javorá~ ~ 
t·~l; - de Ftnanças - 1.9 pront,n• ~ 
cwmento - solictta audiênciet do 
Poder Executivo atralo'és do 1'111· 
nistério do Trabalho; 2.9 prmum• 
ciamento - (depois <le cmnpnda 
a diligência) javoráve_l. 

Art. 2.9 ltste Decreto Legislativo en .. 
tra em vigor na data de sua publica­
ção. 

Art. 3.9 Revogam-se as disposições 
em contrário, 

CONVl!:NIO DE INTERCAMBIO 
~ULTURAL BRASIL-COSTA RICA 

Os Governos dos Estados Unidos do 
BrasH e da República de Costa Rica, 

Convencidos de que, para o mais 
amplo desenvolvimento da cultura 
amerJcana e da política inter1".meri­
cana1 é é fundamental e necessário 
um conheêimento mais íntimo entre 
os p~íses do Continente; 

§ 2.1? Terão preferência para obter 
matricula~ os estudantes da outra Par~ 
te que, em seU pais. tenham sjdo ~p7o­
vados em exames vestibulares em 
Faculdades congêneres ou preenchido 
outras condi~ões ali exigidas para ma­
trícula em in,!:tituto de ensina supe­
rior. 

Artigo 5 
Para a. continuação dos estudos em 

curso primário, secundário ou supe­
rior, serão aceitos os certificados 11"-· 
galizados de estudos feitos em insti­
tutos congêneres de uma e outra Par-

DeSejosos de incrementar o inter- ~e. desde que os prog"ramas trá;ham 
câmb~o cultural, artístico e científico nos dois pais:es, a mesma scriacão (" 
entre ambos os países, tornando cada o mesmo desenvolvimento: na falta 
vez mais firme a tradicional amizade dessa correspondência, haVf'l':'i PXame:-: 
que une o Brasil e a Costa Rica; de ·adaptação. 

Resolveram celebrar um convênio Artigo 6 
de Intercâmbio Cultural, e para êsse Cada Parte Contratante, quando 
íim nomeiam. seus Plenipotenciãrios. apresehtados devidamente le~alizados. 
a saber: reconhecerá a validade, no Brasil e 

Sua. Excelência o Presidente da Re- na Costa Rica, dos diplomas ciéntífi­
pública dos Estados Unidos do Brasil, cas, profissionais, técnicos e artfsticos 
o Marechal Humberto de Alencar Cas- eXnedidos por seus insti+utos oficifl.ts. 
tello Branco, a Sua .rl:xcelência a Se- Para matrícula em cursos ou e~taM· 
nhora Odette de Carvalho e Souz!J., lecimentos de aperfeiçoamento ou d-:> 
Embaixadora do Brasil em costa Ri~ especialização. 

Artigo 14 
Para velar pela aplicação do presen· 

te Convênio, será oportunamente c:'ia~ 
da uma Comissão Mista, integrada por 
três representantes de cada Parte 
Contratante, a qual se reunh:~. quan­
do necessário e alternadamente nas 
capitais dos respectivo~ países. ' 

§ }.'1- Na referida Comissão deverão 
estar representados o Ministério das 
Relações Exteriores, o Ministério d:l 
Educação e a Missão diplomática de 
ca<ja uma das Partes Contu·.~~ntes. 

§ 2º Caberá à referida Comissão 
estudar concretamente os meios mais 
adequados à perfeita execução do pre­
sente Convênio, para o que deverá re­
correr, sempre que necessário. à co~ 
laboração das autoridades competen~ 
tes das Partes Contratantes, envidan~ 
do esforços para criar condicõefl pro~ 
píctas à realização plena dos alt.as ob­
jetivos do presente Convênio 

Artigo 1:;. 

ca; O presente convênio entrará em 
Sua Excelência o Presidente da Re· Artigc 'l vigor trinta dias depois da troca dos 

pública da Costa Ricn, o Senhor Fran- Satisfeitas as eXi€,êndas Iegah, r s In:3trumentos de Ratificacãt'l, a efe~ 
cisco J. Ol'lich, a Sua Excclênch o diplomas e os títulos para o exerclcio tuar-se."na cidade do Rio 'de Janeiro, 
Licenc;ado Mario Gome7. Calvo, Vice- de profissões liberais, expedido!'; nor e a sua vigência durará até seis me­
Ministro das RPlar.ões Exteriores: inst.itutos oficiais de uma das PartE'" ses após a data em que fôr denuncia-

Os quais. após haverem trocadn os C_ontratantes a cidadãos ~a nutra. te-i do por um~.._ das Partes C~mtrat3.~t~'i. 
oeus Plenos Podêres, acha.dos em boa, rao plena validade nJ pms de origem Em f.4 ·to <.Jllê, os Plcmpotencmnos 

Em discussão. 
Se nenhum Sr. Senador pedir a p .. _ 

lavm, darei como encerrada a dis .. 
cussão. <Pausa) 

Está encerrada 
Em votaç.ão. 

Os Srs. Senadores que o ar·:·ovam, 
queiram permanecer scntado.!i. 

I Pausa> 

Está aprovada. 
O projeto vai à sancao. 

s· o seguinte o projetO aprovado: 

PROJETO DE LEl DO SENADO 
N.• 2, DE 1963 

Acrescenta um parágrafo ao 
artigo 67 da lei número 3.80'7 Je 
.!6 de agôsto de 1P60. 

O Congr~sso Nacional decreta: 
Art. 1.9 O artigo 67 da lei núme~ 

ro 3.807, de 26 de agôstc de 1960 qÚe :!~ 
dispõe sóbre a lei orgânica da Pre­
vidência Social, é acrescido do se­
sruinte parágrafo: 

Art. 67 ..........••••.••••••.....• 

§ 5.9 Os valores das aposenta .. 
darias por invalidez e por velhi .. 
ce serão reajustados sempre que 
o seu valor mensal seja infPrior 
ao salário-mJnimo· regional, rea­
)'lstamento que se processará íne 
d:pcndcntemente de qualquer Jor­
malidade. 

Art. 2.9 A presente ld entrarD em 
vigor na data de sua publicação re­
vogadas ~ disposições eU} contrário. 
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1 :Lt. PRESIDENTE; lllzaçâo lmplica::ia em majoraçáo de· O SR .. PR~SIDF.:N'TE'; 

(" 1, , p· • . ) I\ 10 gastos, não pen~.tiUa pelo ALO rns- · rc , . . _ . 
'-ia v•·.e m,.etro - em : 

1 
tituciomll vt:senle. . _ attc,f:! ~lklze~trt)J - Vm-sc pro-; 

O SR. PRESIDENTE; 

<Cattcte Pjnheiro) - Item 11: 
IJ'iscussüo, em primeira turn(J. . _ . _ . ; ceder à ver:trcaça~ da v~naçâo solici-1 

:(com. aprecial]âo prelimina:r (la/ Na Co~msss.o, __ houve dl':elv.eacM_a,r tada pe.o nobre .venndor Adulberto! Discussão, em pri-meiro tunJD 
,onstitucim:aUáade nos termos âo' q~e me Hl_'lpre<.t:.oonararn do _ponto ac: Sena. !Pansa.J. 1 (3\1 diaJ. do Projeto de Emenda à-
czrHgo 26:5 do Regimento JnternoJ v1sta pratlco: _c qu~ o lJl'OJeto, CUJO, Os S1's _senadol es que aprovam 0 l Constituição n9 1, de 1965, a.pre-
tlo ?ro1elo á e Lei do Senado nú·· P:'n.~cel"e, de 111111ha _ ~ut~n:-., a. Com.s- i pro] e ti? quemun 1evan~ar-se. ~Pausa.) ·I sentado pelo Senhor Senador Jo~c 
:fiUTo 59, de 1g65 , de autoria do sa~, ... ~c.a~ou.,por a:::eltar_._ ~r:ve, corno: . QUeim.m s_::n~ar-se os ?rs. Senado· I E~mírio de Moraes e outros, que 
lf;enhor senaàOJ' Adalberto se na au,L;.uçao ao Poder JUCLH..l.U tu, a rea-1 tes q11e uprová, am o p_roJeto e )evan~ da nova redaq:'io ao ª 1°, do IJT· 
que mst!lui a realtzação de um Lnçao de pleb1sctto. O Fodel' Jutll-J se os que o teJeltam. •Pa.uw.). \ trgo 153, da constitu_ição Fedo ar, 
vze~btczta na regzáD acreana du cw.no tem c s~as ver!J:'!.s especJflca.,! ~pro-..~:rMam o plOJeto 6 Srs sena-: ten~o Pqrecer !avoravel, so? nú· 
1vaz8 do Juruá.-Tacauacü., ten!lol pa.ta +as el~1çocs. Acu~ulto que, êstel dme3 e u S1:s. s~nado!·es o re;er-.a- me1_o 24, de 19"66, da Conw,sao E:s-
iJ'arecc1, sob ~~" 1 412, de 1Sô5, au; ano, .. erá ma1s~ recu1 sos ma~enaJ::; den- 1 am. i per:tal. 
'Comz,bão de Constltu..ição e J,h.'~-~ t:.o d~s do,aço::s consJgn!lc.as no Or- Não hDlrve Ql orz·m 1 Em discu~&ão o Projeto no seu ter-
ça, 1)C!a wconstduczonalldaãe, c[,lJl, çan:ento porque~ .. 110 E:;.,~ado do Acre, ' · · ceiro dm do pnm~iro turno. (Pau.sn,!. 
'L'Ot?s ve7Wzào~ dos Se?ll~orcs Se-, e e.~C> outr~s d.,;:, ?nde" '>e realiz~rao I . O Sr- 1'.' Secrrt~no ~ procederá à: Se nenhum dos Srs. Senadores d~­
naaorcs Henbaldo Vwna e Ed. ~~eiçc~s pa.a G ... ioema.1ot e, no nm-l cnan1ada para vetiflcaçao de quo1·u~;~ ·sejar manüestar-se declararei encer· 
mundo Levi. , ~!to. f~deral, para Pre~!dentc e Vice~! é para votacüo. j rada. a di<.:cussão ('Pau.sa > 

1 res1aente da Rcpubllca. e::sas elt>i·l I E·-t · - d·' · · 
l' .. m l.i.i.scussâo o Projeto qua.nto f\,ções serão indir~?ta.s, o que :mnUcará: !Proc>ede-se à cl,umctda.) ~ a.e?cerra,a . .-,. _ 1 • 

~r,"b.mu1m·. j·em vultosa {'!conrumn. AssHn. ã Jus-; . O ProJeto. volt~ra a O.:de~ _ao Dra 
, . t-ir;.!'t Eleitoral terã sigmfic:ttivo sal-. o SR. I~Rf:sun·:NTE: , para. o ~um to drn de _d!scussao. 

"~em a palavra 
Adá-lberto Scna. 

o nobre SenndmJ do o~·çarnentúrio e a co·nta dês<-e sal-' . . Está esgotada a mater1~ da Ordem 

I
, do, pod~rá-_ deterffiinar ~a re::ti'izaçãal "S;c~~t~t~ .. /'whez .. ·o\. - " ~ot.~t·am, do ~ia. á . . .· , 
dêsse plebrscito, porqHe 0 a~·tJilo 291 .m .., .'"-'~·'· .senadmes e Nao 2-! .. Nao h hOladotes inscnto~. (Pau· 

Q SR. ADAI.BERTO .SER R .. \: 1 úo projeto prevê cem o- atTibuiçãO e!{-! A P~eszcte;1~1a ~o~pleta o •·q.uorum". 1 sa.). . 
t'tli}.o foi revisto pelo oraàorJ _ sr.l clw;.vu. do Poder Judidàrio re:~lizar~ O pro]et.o 1~.~ reJeltado e sera arqui-. Nada nuus h~ vendo que tratar vcu 

Presidente vc!\liO tuzer u 11 apêJ 0 .1 ts"~.a {'tm~mlta popular. l HtdO consequ?ntemente. i ence~raJ· a .ses~o. àeslgnn.ndo para 1:\ 
~ 'l "'' , 1 • 0 P. ;)i' \ . . . . . 1 próx1ma a segumte 

11H:--tl~/ u .. tres c?leg?s. no se.J?.ti~O d~\ De morto que, sendo a n:ebma ex~ 1 . E o scgmnte o proJeto arqm- , · . 
Ii'~Je /':"o. d_o parece~ da Com1ss~o de~ clu!Siva do Poder Jmllchi.rio e não üa-1 vadú. \ '>RDEM 1)0 DIA 
~~1~~~~{·~.~~

0 e 1Justl~a; ~ue ~oru:dedru~ l vendo om:·a pt·ovíd:ência fin~n~eir& no 1 PROJETO DE LEI no SENADO I SESSÃO E~-! 11 DE MAROO DE we·: 
a ., '..- c10na .0 lllOJe O Ola et.1 t;·l projeto, somente neste aspecto, e por/ W' 59 DE 1965 1 · 

b ..... rrouve, C\"rde~1tement.e, um CQll~~ {-Je, elliendo que 0 Plenariu pude apro- . _ ' . , <Sexta-feita) 
v'?co. A. prova. esta em Q!te. o parec ... .:·, var a proposiçf~o. 1 Dtspoe .~obre a J eah;:;:açáo de plCbl~-
nao fOI ap10vado unammemente. 1 1 c1to r:a regulo aereana do Vale d 1 

HQttve cont.ra éle 11i\o só o voto dG.s O Sr. Aloysio de Carvalho - E os JUruá-Taraueá 
0 l Discussão. em segunjo turno, d0 

d~s s:·s. Sçnadore.'$ citad~. como o outros membro~ elo Conussüo que n~ 1 , ' . lf Projeto de Le1 no se·1a;h; níuner 1 2'' 
<i?- em1nent eSemtdor J'osai.,V!nt ~ia- cnrmn com V.- Ex~-? · ° Congre};So Nacwnal decreta: de ·1965 que modíflc~ 1 L"'l nú' ·r·' r:ilho 1 _ • , < ~ m" o · . o SR. BEZE-rtRA NE1'0 ·- Não há .4 .. rt. 1'-' Se1·a 1:calizudo um p1ebisci- 11.711, de 28 de ,outubro de 1952 (Esta-

A .argutçãa de jn~onstHuclonalida.del increpações. Estou dizendo que, dadoS t~ :p~nt a ma~J!estação da. vontade I( tuto df!~ _Func1oná~los ?úl:llicos Civis 
bfise:a-se na nlegt\çao de queo projeto v::: fatos llOVcs sufgl.dos, llicWnbe ao popular .ua rc-gw.o acreana do Va!e d:t Umao• - proJeto aprovado ncs. 
au~enta. a des~csa pública. Tive ~1 1 Pcdcr·Judiciário reaHzar es.<>e plebis· do Jr:n.1a-Tarau~:l. .. em !ac:e dos p::-0·/termo~. ~e~subememl_a da Comissão fi" 
Dl':lln:r preocupaçuu, ao _chborá-lo, em~ CitO. O Poder JUdiciãrio ti;!nl verba!nunc~amcnto:> alJ surgidos· em P!'OJ da ~~onshtUlÇ}~.O C Justiça, lW. ~essao de 
e~ltür. que~ acarretasse mws, propohd:c 

1 
especifico. para eteições e essas foram t cr1tv;ao de tun T.errltórlo Federol, des· 

1 
.. 0.10 .65 ... endo !?arecer. 'iob n~ l. :n{l. 

~ re:H:_zaçao do plcbJ.sc_U.o concomit:m~ l simplificadas em tnatC.ria de despesa. t-acado do Estaao do Acre e abran· ~e 1955. da Com~-.;Mo de ne_c.Iaçao, o!t·-
t.ey:nent~e com as eleJÇoes gerais a. se 1 gendo a atual :\reu.. geográfica daque- 1l ccendo a redaçao do v~tlcldO. . 
n~ahzarem em 19ti6. Quero retei-ír.me: .. '?_Sr. Fill11.to _Mil:ter ~A úní:ct\ ar- la região. I 2 
Ct. e!e~çõ~:s direta.s. Para essas eleiçôe.s.

1

. gu;r:ao que V. Exa 1H:6ia era a da des- Parátp•a,fo ú11ico. o plebisdi.o re- ~ . 
o _'1 "tl.mnal lV!g.wz~l Eleitoral do E~· pe .. a? ! ferido . ne:>te artjgo _prace!Ssar-sc-á _Dfscussao. em pn."Deiro h.u·no !~0 
ta.tu do Acre <!Jspoe d_e verba própr~e; 0 SR. BEZER..RA NETO _ Stm a. r.onconntuntemente com as próxima-si dza)~· do Projeto de Emen~a à Con~tl-
pnra a confecçao de cectulns, sen. do aí' 1 du au. mento de 1e:spc"a ' eleições gerais a selem realizadas em tulçao nQ 1, de 1965, apresentado p~.lo 
st: r~s~altar que, par~ a 1'Calízação do I . . · ~ · ]1966, nas zonas eleitorais de cruZeiro St' • Senador José E1·mirlo de_ Morse" 

-
J>letwscJ~o, não ha·;etta necessidade de! . O Sr. Atoysw de Car'l;a/ho - Quer I do Sul. Taraucf!. e Feijó. 1 e outros, que dá nova redaçao ao 3 

, 'l.t.11la cedula em separado; bastaria. du;er que a matéria fica sem p:1re- ,Art .. 2~' O Podc1· Judiciário tomÍ:t-rá ( !Q, do artig·o 153, da Constituiçflo FE'-
<11-Ie se acre~c!!ntn~se. tt.na ou duas pn ~ \ cer? a.s providEncias e expE'dirf1. a:s iustru· 1 dernl, tendo Parecer. favorável, .sob n'' 
la-vms no. cecmla umca. j 0 SR. PRESiDE.NTF.: (Catlele Pl-í ções nec~r.sá.rias â oportuna execução t24, de _u~se. àa Comissão Espccml. 

· ~ssc fnto foi por mlm u..~s!nalado no' nhel.rOJ - Para esclarecimento do) desta LeL · J O SR. PRESID~TTE (Cattete .'Pi-
f~al da minha- justifi:ação ao dizer: Plenário, cumpre à Pre~.idência tu-/ ; Ar~. 3" A pr.;sent~ Lei e?tr·~rá em [ nlteiro) -'Está encerrada a sessão. 
. ~"Pru:a que, porem, antes di<>so,, ~ormar.que. o P?recer do Ftelato_r, pel~, ':.gm .na data de .s~a pub1tcaçao, r~- I {Encerra-se a sessão âs 15 1w-

nao subsista dúvida quanto ao ltS~ t.nro!lStltucl:onal.dade dG !J_roJe_to. el 'iO~adn.s ns dlsposwoes em conti'ál"lo. I ras e 50 mbmío8). 
pecto política de um problema tun~n~tent~o ~m que n reahzaf;ao dn __ _ 
tão inteligentemente já equac!o- pleb1sc~«; .c1~ar1a dcsrJe&Q~ ao Erárlo! 

SECHJ:'fAIUA DO SENADO t"'EDJ:RAL nado em seus têrruos econômico;s e e !~1 If.UCHttiv~ é vetiada. pe1o Ato i 
tC:crncos, tomnml)s a ínlciativa da, In,'jlJtucwnnl o.e 1965, ao Poder Le- \ 
aprf'sentc.ção do p1c:sente pro;E·to,l gJslahvo. O voto. do Relator fm apro-1 ATO DO DIRETOR CERA L 1 Oficial Lcgi:::;1ativo, PL-6, para excr-
qb~I_: .visa à_ r~aliz:ação de um ple- ~~~15g.~~a 11111101 'a do;) membros cta; PORT•RrA N9 l? DE 9 DE c&- as futlções de Secretária de s~u 
t~crto, comr.H:lcnte com as elet.' "'' · 1 n.~ ... , / Gabinete 

ç~es rle 1966, e •. pot• Isso m~~;r;~.l O SR. BEZERRA NE'l'O - Senhvrl MARÇO DE 1966 . 

cos. ' nobre Senador AloyslO de Carvalho, ntubmções, tcsolve designar G!orr' 9 de marco de 1966 - Et1andro ~!cu-
nuo, onero80 Dm a os cofres PU.)!l~ I Prewlente, aceitando a observação do O Diretor-Geral, no uso de suas 1 Se-cretarin do Senado ·Federal em 

Houve pm tanto, equívoco de parte Dfw se trata de retn·act~ d() parecer, t Soares dos Sa11tos Martins .F'erreiraJ de:s Vwnna~ Dlretor~Gera1. 
ll.D nobl'e Relator, seuador Bezen-a Qll:C e.\lta 1_ntegro para a epoca em que ----___ _ 
;Meio, a cuja lealdade, espírito púb!i~ f~l_profendú. Face, po1·ém. às ponde~ 
!CO e consciêncla ju1idica dirijo um raçoes do autor do projet,o, entendo, 
;npélo ~ aD mesmo tempO, o faço aos me~ano com .o parecer como esta, mas 
;tneus Jlustres colegas. no sentido de tendo em VIste. a nova realidade, da 
.que êste projeto seja ::- preciada no :;eu disl)onibilidade de rer.ursos do Poder 
.tnêrito. que não quero discutJr neste Judiciário, de não se atributr ao Exe­
nlQmçnto e que fka. ao alto juizo das r..utivo despesas pam ésse flm, enten­
Coml::;:::ões competente. do que o senado, atendendo n esse 

-~ Era 0 que tinha a dizer. (Muito nspe~to, pode aprovati o projeto. 
· bemi CMUtto bem.). ' 

O SR .. PRESIDENTE: 
O SR. BEZERltA NETO: 

Sr. Presidente, peço .a 

O SR. PRESIDENTE: 

pa.lavr~. 

(Co.ttete Pinhelro) - Tem a pala­
tra o Sr. Senadm Bezerra Neto, re~ 
Ia-tor da matéria na Comissão de 
Constituição e Justiça. 

O SR. BEZERR.4 NETO: 

(Sem revisão do orador) - Senhi'Jr 
Presidente, ao relatar o pl'Ojeto na 
Comissão de Constituição e Justiça e 

(Cattele Pinheiro) - Continua em 
dis.cussD.o n. p..!'tliminar. (Pausa. 1. 

Não havendo mais quen1. peça a pa­
lavra, decl~1·o-a encerrada. 

'Eirn votação o projeto. 

O.s senhores Senadores que o ap,ro .. 
vam queiram conserva.r~se sentados. 
lPausa) 

Está. rejelta.do. 

O SR. ADALBERTO SENA: 

Yeri!icando que a ma.térlg, versava só~ (Pela or-dem) - Sez1hor Pre.--,identll 
bre plebiscito, entendi que o. sua ree.~ 

1 
requeiro ''N'i'fil>llç9.o da votu.r;-lW. ~ 

ATAS DAS COMISSõES 
COMISSÃO MISTA 1 4 - As Emendas só serão receh'idao, 

1 quando acompan11adas de um originat 
COMISSAO MISTA PARA ESTUDO< e três cópias· 

DO :PROJETO DE LEI N> !, DEf ' 
1966, QUE "FIXA .NORMAS DE 1 5 - Enceuado o prazo de .entrega 
Dli~ETO AGRARlO DISPõE. sõ~ j doas Emend~. se1·á abert:D o pra~o de 
BR.E 0 SISTEMA riE ORGANIZA- 24 (vi.nte c Q,Uatro) horns constant.e 
ÇAO E E'UNCIONAiviENTO DO do parágrafo único, do artigo 3? da·~ 
INSTITUTO BRASILEIRO DE RE- Normas, parll recebimento de P~cm·­
FORMA AGRARIA, E DA OU'l~tAS sos; 
PROVID~NCIAS"". 

AVISO 

1 - A Comissúo receberá Emendas 
nos dias 11, 12, 14, 15 e 16 de março; 

2 - As Emendas deverão ser en­
caminàadas ao 119 andar do Anexo 
do Senado Federal nos horários das 
9,00 às 19,00 horas e durante a noite, 
quando houver Sessão em qualquer 
das duas casas do Congresso; 

3 - Término do p1'a?.o para apre­
sentação de Emendas na Comíssão: 
dl~ 16, à.s 2-1.00 horas; 

6 - Durante o decorrer do oítad:~ 
período, haverã na Sec:retaria. da Co­
missão Plantão ininterrupto, pa-ru te­
cebê-los; e 

7 - A apresentação do pare~r do 
Relator, perante a Comissão, dar-se-à 
no dia 22 (vinte e dois), às 16,30 ho~ 
ras, na. Sala de Reun~ões da. Comi"· 
são de Finanças do Senado. FederaL 

Em 10 de março de 1966 - senador 
Ant61zio Carlos. Vlce-President.e U!J 
exsrcielo da Presidência. 
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MESA 
Presidente - Moura Andrade 

i\f'lce..:pres1dente - Nogueira da Gama 
IV secretàrto - Dlnarte Mart:t 
29 Secretarto - Gilberto Marinho 
39 secretáno - Adal!Jerto Sena 
4\t .secretárta - Cattete t?inheiro 
JV Suplente - Joaqul.m. Parente 
211 Suplente - Gutdo Mond1n 
S9 Suplente - Vasconcellos Tor­

res 

4.9 Suplente - Raul Giubertl 

ACRICUL TURA 

Presidente: senador José ErmirlO 

Vice .. Presidente: Senador EugêniO 
:Barros 

fiTULARES 

EUg·enio Barros 
José FeliCiano 
Jose Ermil·w 
Nelson MacuJan 
Lopes da Costa 
Antônio Carlos 
Dylton costa 

SUPLENTES 

1. Jose Leite 
2. Attillo Fontana 
3. DixwHUit· Rosado 

4 ............................... .. 
b. oanieJ Kr1eger 
6. João Agr1plno 
'1. Aurélio VIanna 

Secretario: J. Ney PfWO! Dantas 

Reuniões: Quintas .. felras, a.s 16 
boras .. 

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PreSidente: senador Afonso Arinos 

ViceaPresidehte: senador Wilson 
Gonçalves. 

J'ITULARES 

Jt•t rt:' ::,.,u a e AguiaJ 
A11. Olllu ~aJbmu 
W usuu UonçaiVes 
Ruy carneiro 
Edroundo Levi 
Bezena Neto 
Arthu: Virgllto 
Afonso Arinos 
HeribaJdo Vieira .................................... 
Josaphat Marinho 

SUPLENTES 

1. Men~zes .Pimentel 
2. José FeUciano 
3. Fílinto Müller 
4. Beneditu Valladarea: 
ti. Argemiro Figueiredo 
6. Melo Braga 
'i. Oscar Passos 
8. OanieJ Krieger 
9. Eurico Rezende 

10. João Agrtptno 
11. A.arâo SteinbrUCb 

Secretària: .\1aria Etelena. 
Brandão 

Bueno 

DIARIO DO CONORESSO NACIONAL (Seção 11)' 

COMISSõES PERMANENTES 
SUPUH.fES 

1. Jose Felictano 
2. Benedicto V~dladares 
3. Bezerra Net,:;, 
4 ................................ . 

b. Zacartas de Assunção 
6. Lopes da cc,sta 
1. Lino de Mattos 

secretário: Alex:<~lldre Mello 
Reunlóes: Tér~:as-teiras, 1:\s 16 

noras. · -

ECOI~OMIA 

Presidente: senad01 Attllio Fontana 
Vice-Presidente: Senador José Er-· 

m1r1o. 

riTULARES 

Att1Uo Fontana 
Jose Felic!ano 
Jose Leite 
JOSé Erm1r1o 
Nelson Macutan 
A.do!pho Franco 
&opes da costa 
Irineu Bornhatls,~n 
Miguel Couto 

SUPLENTES 

l.. Jdiersun oe Aguiar 
~. Stgefredo Pacheeo 
3. Sebastião Ar,:::her 
t. Be;erra N ew 
5. Mello Braga 
6. Z.a.ca.r1a.s de Assunçiío 
'1. Jose Câm1idQ 
8. Mem de Sà ' 
9. Aurélio Vtanna 

Seçreté.ria: Aracy O'Reilly de Souza 
Reuniões~ Quartn.s-feiras, As l43;3a 

noras. 

EDUCAÇÃO E CULTURA 

~-

SUPLENTES 

1. Attli1o Fontana 
2~ José GUtamard 
4. NeJson MacuJan 
3. Eugênio Barros 
.ç._. M.en~'l.~S \7'lmentel 
5. Pectro t..udovico 
6. Jose Ermirlo 
7. Edmundo Levt 
8. MeUo 6raga 
9. Osear Passos 

10. Joau agnp1no 
11, Adolpno Franco 
12. Daniel Krleger 
13 ................ , .•••••••••••••••• 
14. Josapb.at Marinho · 
lS. Miguel Couto 
Secretário: Hugo .R..:.drig:ues de Ji'la 

aueiredo 
· Reun1ões: ~,·,rtas-teiraa, As 10 

horas. 

INDúSTRIA E COMtRCIC 
Presatente: senadoi- José Fellclano 
Vice-Pre.s:dente: senadOr NelJ:on 

Maculan 

fiTULARES 
Jose Fe!lciano 
Attüio Fontana 
.N e1son MacuJan 
Barros Carvalho 
ActoJpno F'l'anco 
Irmeu Bornhausen 
Diltun Costa -

SUPLENTES 
1. Looao cta Silveira 
2. senasuao Arcnet 
3. VIvaldo t.una 
4. Oscar Passus 
ti. Lopes da üosta. 
e. Eurico Rezende 
'J. Aarão Steinbrucb 

&lecretaría: Marta Helena Bueno 
Brandáo 

Reumões: Qu!ntas-!eirao, i8 :ie: ao Pres1deute: senl\dor Mene2es 
menteJ 

PAdre noras. VIce-Presidente: S~nador 
Oalazans. 

riTULARES 
Menezes Pimentel 
Walfredo Gurgel .................................... 
Arthur VIrgHJO 
.Padre Cala.zans 
Mem de Sá 
Arnon de MellC' 

SUPLENTES 
1. 13enecuctu \iaJiadares 
:A. Slge!reào Paeneco 
3. Edmundo Lev1 
4. Mello Braga ' 
5. Afonso Arino:; ~ 
6 ••...•...•.•.•.•••••••••••••••• 10.~ 

1. Josapnat Marinho l 
secretária: Aracy o··Re1lly de Souza ~­
Reuniões: Quintas-feiras, às ]6,:8(1 

noras. t 

FINANÇAS 
Presidente: ·senador Argemlro FJ ... 

gueiredo 

LEGISLAÇÃO SOCIAl. 
PresH:teote: senador Vlvaldo Lima 
Viee-Pres1dente~ senadOi Wal.frtôo 

Gurge1 

fl'I'ULAR!':S 
Ruy Carneiro 
Waliredo Gw·geJ 
Attil1o f'ontana 
EugenJO .Banas 
VNalda Lima 
Edmunoo Lev1 
Eurico Rezende 
Heribaldo Vieira 
Aarão Stelnbruch 

SUPt.ENTE!S 
1. Jose Outomard 
2. Sigerredo Pt&checo 
3. José ~Leite 
4. Lobão da Silveira 
f>. o ........ o •••••••••••••••• •••·• ••• 

6. Pessoa de Queiroz 
1. L<lpes da Costa 
8. Zacaria.s dEl A.sS.:'ut~"M 
9. D!lton coota 

V"ice·J?residente: Senador Idneu Sfctetil.rio: Clàudlo D. carneiro 

Reuniões: 
horas. 

Quartas-feiras, 
Bornhausen Leal 

16 
l'ITULARES Reuniões: 

horas. 
Têrças-tetra.s. l5 

DISTRITO FEDERAL 
Presictente: Senador -\urélio VianDa 

Vice~Presidente: senador Pedro LU~ 
dOVlCO, 

I'ITULARES 
Pedro LUd.ovtca 
Walfredo Gurgel 

Arthur VJrgiliO 
MeUo Braga 
Eurico Rezende 
Her1ba1dO Vieira 
Aurélio Vianna 

Vlctortno e'relre 
Lobâo da Sllveira 
Sigetredo Pacheco 
Wilson Gon<,:a :v~:>s 
Walfredo Omge1 
Argemiro .fi'Igueu·edo 
Bezerra Neto 
Pessoa de Que1ro.2. ......................................... ~ 

' •••• o •••••• o •••••• ' • o o o •• ·-~·-~·-~t-•.• ... 
lrtneu Bornhauselli 
Eurico Rezende 
Mem de Sá 
Aurélio Vta.nna 
Lino de Mattos 

MINAS E ENERGIA 
Presidente: Josaphat Marinho 
Vice-Presidente: Jose l!lrJDlrlo., 

riTULARES 
Benedicto VaUadares 

. Jefferson d.e Aguiar 
J Ollé Er!Dirlo 
Argemtro Figueiredo 
João Agripino 
••••••• o ••••••••••• ·············•'t•-•• 

Josaphat Marinho 
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SUPLENTES 

1. Pedro t.Udovlco 
9. Fllinto Müller 

3. ··················-~······~····~···· S. Jose Cândido 
6. Afonso .Arinos 
'l. Amon de Mello 

secretàrlo: Clàudlo D. CarnelrQ 
t.ea! 

ReWliôes: 
noras. 

• 
Quartas-feiras, àa 1~-2 

POLICONO DAS StCAS 

Frestàente: Ru, Carnelro ,~ 

Ylce-PrllBI<Ifmte: Aurêllo Vlannll 

'l'l'I'ULA.RES 
Ruy liarnell'O 
Sebo.stlê.o A:rcller 
hrgemlro' li'lgue!redo 
D1X-HWI ROSado 
~oao Agriplno 
Her!baldo VleJra 
Amélio VIanna 

SUPLEN'l'ES 

1. Stge.t1·ecto Pacheco 
2. Jooé Leite 
3 . Jose Ermlrto 
4 • •••••••••••••• o ........ ~.~:~~ 
ti. Lopes da C<>sta · •. 
~. Antônlo Carlos ,4Í 

· ~. Dllton Coota 
Secret..â.rio; Cláudio D. CarneirQ 

Leal 
H.eunlôes• Qua.rtas~teira.s, a.s 10 

noras. 

PROJETOS DO EXECUTIVO 

Pre.sJdente: JoAo 
V1CEI·Presidente: 

Aguiar 

Agripino 
Jefferson 

TITULAR!iJS 
Wilson Gonça.lve.e 
Jooé GWo!Dard 
Jefferson à e Aguiar 
Jose Ermirlo 
Bezerra Neto 
Joao Agrlptno 
AntOnJo Carlos 
Llno de Matos 
Mero de Sa 

SUP!..ENTE!S 

1. Wal!redo Ourgel · 
, 11. JúS& feU.cumo 
.3. Rtll' Ca.rneu·o 
4. Mello Braga 
b. Eclmundo Lev:l 
6- Daniel Kr!eger 
1. Adolfo 'Franco 
8. Aurélio· Vianna 
9 ........................... ,,.,<t""i 

Secretário: José SOares ,r 
Reuniões: Têrças-te!ras, i8 lll 

noras. -
REDAÇÃO 

Ptesidente: D1X·HU1t Rosado 
V!ce-PresJdente: Pessoa de Que!· 

roz. 
TITULARES 

Wa.ltredo Gurgel 
St!bastião Archer 
Dlx-Hult .Rosado 
Antônio Carlos 
Josaphat Marinho 

SUPLENTES 

1. LObão da Silveira 
2. Josà Fellclano 
3. Edmundo Lev1 

-"4. Eurico Rezende 
5. Dilton Costa 

Secretária: Sarah Abrahão 
Reuniões: Quartas-letras. lls 16 

boras. 
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RELAÇõES EXTERIORES SAOOE 
l?rcsldente: aenedtcta vanada.rea Pre!-iidente: Slger.redo 

Vice-Presidente; José 
!:»ache~ 
CàndJ.do. 

· Zacar'.as do Assunçllo 
lrineu Bornhausen 
Aarão Steinbruch 

SUPLE.l'-I"'I'ES V<co-E>resfdente: l'essoo ciD Quel- l'ITULARES 
(foz. Sigefredo P.a.checo l •. Ruy Ca:rnetro 

'I'lTUl.AEtES Pedro Ludo\.'lco 2. Attuto Fontana 
Dix·HUit Rosado 3. Dix-Hu1t Rosado 

Benedicto VaJla:.larca 4 .. Jose Ermirl' , 
Filinto Müller Jose Cândido 5. Arlnlpno fi'ranco 
Menezes E'lmentel Miguel Couto 6. EUrico Rezende 
José GU1omard · SUPLJI:NTE{S 'l. Jo.saphat Marinho 
Pe&;oa de Queirrus sccretárto: aerardo Uma 
Vivaldo Ltma 1. Walfredo Gurge1 . A"ular 
~~:~;~~os j :· Eugênio Barros j Q 

E:t::ruch i:' f~:~~~~:~······:···••••••·~ SERVIÇO PúBLICO CIVIL 

Preaidente: Padre C:.llaza.ns 
· SUPLENTES secretâ.rlo: Alexa..~dre Mello VIce~Preaidente: Victorino .rr~o. 

1. Ruy carneiro · Reunlil .. : Têrj;as-íelras, (W 18 Tl'l'ULARES 

.9. Vlctorino Fs:':eil'tl l" bcra.a. J Si,getreao Pacheco 
3. Wilson Gonça.lvea~ , Vlatorlno e>relre 
4. José Lelte Mello Braga 

~: ~~~~ .. ~.~~ ..... , .... ,..... SEGURANÇA NACIONAL: :~tr~,;;~~~· 
1. Mello Braga Presidente: Zacar1aa de Assunção Aloysio de carvalho 
u. Padro Calazanu l Vlce-Prealdente: Oscar Passos.., AuréHo Vianna 
D. Jollo Agripino 

Março d" 1966 

G. · Antônio Carlro 
6. Mem de Sã 
7. MigUel Couto Secretârlo: J, Ney 

TRA~JSPORTESI 
COMUNICAÇõES 

E OBRAS PúBLICAS 

Presidente: Lopes da Costa 
Vice-Presidente: .MeJlo Braga ... 

ITI'OLARES 

Eugênio Barroo 
José Lelte 
Mello Braga 
t.op.. da Costa 
Arnon de Mello 

SUPL.r-:'ITES 

1. Jetterson de Aguiar 
a. José GUiomard 
3. Bezerra Neto 
4. trineu Bom.hanse:t 
5. Joonphat Marinho 

11. Arnon de MeUo IJollll GU101llllrG 1. JoSé Ullte secretârlo: 
li'!a<:retârlo: 8. B. Oautol1l;l Btaneo Vtct<>rlno Frelr~ 2. Fll!nto Müller l Agula. 

Gerardo 
10. Mem de Sll T1'l'ULARES l BUPLENTEB 

Reun.!.óea& Quintas-fel:~ êD 10 Oscar Passos B. , •••.•••... , ........ .,..,.._...,,!,••• t Rcuniõe.:J: 
, b.oru, ISUv .. tre PérlclcQ 6, O!Jt-HUlt ROilado .... ··-. 'bor ... 

> 
' 

.. 

' 


